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celhos de Odemira e Aljezur e o Sindicato Nacional 
dos Trabalhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, 
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SETAAB - Revisão global

Cláusula prévia

Âmbito da revisão

1- A presente revisão altera a convenção publicada no Bo-
letim do Trabalho e Emprego, n.º 18, de 8 de 15 de maio de 
2021.

2- Nos termos do artigo 503.º, número 3 do Código do 
Trabalho, os outorgantes do presente CCT consideram que o 
mesmo consagra um regime globalmente mais favorável do 
que o previsto nos instrumentos de regulamentação coletiva 
anteriores e ora alterados.

CAPÍTULO I

Área, âmbito, vigência e denúncia

Cláusula 1.ª

Área

O presente CCT vincula, por um lado, todas as entida-
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des patronais, pessoas singulares ou coletivas, que exerçam 
a sua atividade no âmbito da horticultura, fruticultura e flo-
ricultura (CAE 01130, 01192, 01252, 01290, 01610), filia-
das na AHSA - Associação dos Horticultores, Fruticultores 
e Floricultores dos Concelhos de Odemira e Aljezur e, por 
outro, os trabalhadores ao serviço daquelas, que desempe-
nhem funções inerentes às profissões e categorias previstas 
nesta convenção, representados pelo Sindicato Nacional dos 
Trabalhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, Turismo, In-
dústria Alimentar, Bebidas e Afins - SETAAB.

Cláusula 2.ª

Âmbito

1- O presente CCT obriga, por um lado, todos os em-
presários e produtores por conta própria que se dediquem 
à atividade da horticultura, fruticultura e floricultura (CAE 
01130, 01192, 01252, 01290, 01610) desde que filiados na 
associação signatária, AHSA - Associação dos Horticultores, 
Fruticultores e Floricultores dos Concelhos de Odemira e 
Aljezur e, por outro, todos os trabalhadores cujas categorias 
profissionais estejam previstas neste CCT, prestem a sua ati-
vidade nestes setores e sejam representados pela associação 
sindical signatária, Sindicato Nacional dos Trabalhadores da 
Agricultura, Floresta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, 
Bebidas e Afins - SETAAB.

2- O número de trabalhadores e empregadores abrangidos 
é de 7000 e 35 respetivamente.

Cláusula 3.ª

Vigência, denúncia e revisão

1- O presente CCT entra em vigor cinco dias após a sua 
publicação no Boletim do Trabalho e Emprego e terá uma 
vigência de 12 meses, com exceção da tabela salarial e cláu-
sulas de expressão pecuniária.

2- A tabela salarial constante do anexo III e demais cláu-
sulas de expressão pecuniária produzirão efeitos a partir de 
1 de janeiro de 2022.

3- A denúncia pode ser feita, por qualquer das partes, com 
a antecedência de, pelo menos, três meses em relação ao ter-
mo do prazo de vigência previsto nos números anteriores, e 
desde que acompanhada de proposta de alteração.

4- No caso de não haver denúncia, a vigência da conven-
ção será prorrogada automaticamente por períodos de um 
ano até ser denunciada por qualquer das partes.

5- Havendo denúncia, as partes comprometem-se a iniciar 
o processo negocial utilizando as fases negociais que enten-
derem, incluindo a arbitragem voluntária, durante um perío-
do máximo de dois anos.

6- O não cumprimento do disposto no número anterior 
mantém em vigor a convenção, enquanto não for revogada 
no todo ou em parte por outra convenção.

7- O processo negocial inicia-se com a apresentação de 
proposta fundamentada devendo a entidade destinatária res-
ponder até trinta dias após a data da sua receção.

8- A resposta deve exprimir uma posição relativa a todas as 
cláusulas da proposta, aceitando, recusando ou contrapondo.

9- A contraproposta pode abordar outras matérias na pro-
posta que deverão ser também consideradas pelas partes 
como objeto da negociação.

CAPÍTULO II

Admissão, período experimental, formação e
carreira profissional

SECÇÃO I

Condições de admissão

Cláusula 4.ª

Condições mínimas de admissão

1- São condições gerais de admissão para prestar trabalho 
a idade mínima de 16 (dezasseis) anos e a escolaridade obri-
gatória, sem prejuízo do disposto nos números seguintes.

2- Os menores de idade inferior a dezasseis anos podem 
prestar trabalhos leves, que pela sua natureza não ponham 
em risco o seu normal desenvolvimento, nos termos da le-
gislação específica.

3- Os menores de idade igual ou superior a dezasseis anos 
sem terem concluído a escolaridade obrigatória ou que não 
possuam qualificação profissional só podem ser admitidos a 
prestar trabalho, desde que se verifiquem cumulativamente 
as seguintes condições:

a) Frequentem modalidade de educação ou formação que 
confiram escolaridade obrigatória e uma qualificação profis-
sional, se não concluíram aquela, ou uma qualificação, se 
concluíram a escolaridade;

b) Tratando-se de contrato de trabalho a termo, a sua du-
ração não seja inferior à duração total da formação, se o em-
pregador assumir a responsabilidade do processo formativo, 
ou permita realizar um período mínimo de formação, se esta 
responsabilidade estiver a cargo de outra entidade;

c) O período normal de trabalho inclua uma parte reserva-
da à educação e formação correspondente a 40 % do limite 
máximo do período praticado a tempo inteiro da respetiva 
categoria e pelo tempo indispensável à formação completa;

d) O horário de trabalho possibilite a participação nos pro-
gramas de educação ou formação profissional.

4- O disposto no número anterior não é aplicável ao menor 
que apenas preste trabalho durante as férias escolares.

5- O empregador deve comunicar à ACT, Autoridade para 
as Condições de Trabalho as admissões efetuadas nos termos 
dos números 2 e 3.

6- No contrato de trabalho ou em documento a entregar 
pelo empregador devem constar elementos como a defini-
ção das funções ou tarefas a desempenhar pelo trabalhador, a 
profissão e categoria profissional, o escalão ou grau, a retri-
buição, o horário de trabalho, o local de trabalho, condições 
específicas de prestação do trabalho, nomeadamente a data 
de início e o prazo ou termo que se estabelece.
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Cláusula 5.ª

Condições específicas de admissão

1- As condições específicas de admissão, no que respeita 
às exigências académicas e profissionais, são as que se en-
contram previstas no anexo I.

2- Os trabalhadores abrangidos por esta convenção serão 
classificados de harmonia com as suas funções, nas catego-
rias profissionais constantes do anexo II.

3- Sempre que o exercício de determinada profissão se 
encontre legalmente condicionado à posse de carteira pro-
fissional ou título com valor legal equivalente, a sua falta 
determina a nulidade do contrato.

4- A nulidade ou a anulação parcial não determina a invali-
dade de todo o contrato de trabalho, salvo quando se mostre 
que este não teria sido concluído sem a parte viciada.

5- Cessando a causa de invalidade durante a execução do 
contrato, este considera-se convalidado desde o início.

Cláusula 6.ª

Condições e duração do período experimental

1- O período experimental corresponde ao tempo inicial 
da execução do contrato de trabalho, durante o qual as partes 
apreciam o interesse na sua manutenção.

2- No decurso do período experimental, as partes devem 
agir de modo que possam apreciar o interesse na manutenção 
do contrato de trabalho. 

3- O período experimental pode ser excluído por acordo 
escrito entre as partes no ato da admissão do trabalhador.

4- No contrato de trabalho por tempo indeterminado, o pe-
ríodo experimental tem a seguinte duração:

a) 90 dias para a generalidade dos trabalhadores;
b) 180 dias para os trabalhadores que:
i) Exerçam cargos de complexidade técnica, elevado grau 

de responsabilidade ou que pressuponham uma especial qua-
lificação;

ii) Desempenhem funções de confiança;
iii) Estejam à procura de primeiro emprego, ou seja, as 

pessoas que se encontrem inscritas como desempregadas no 
IEFP, IP, que nunca tenham prestado atividade ao abrigo de 
contrato de trabalho sem termo;

iv) Desempregados de longa duração, ou seja, as pessoas 
que se encontrem inscritas como desempregadas no IEFP, IP, 
há 12 meses ou mais.

c) 240 dias para trabalhador que exerça cargo de direção 
ou quadro superior.

5- No contrato de trabalho a termo, o período experimental 
tem a seguinte duração:

a) 30 dias em caso de contrato com duração igual ou supe-
rior a seis meses;

b) 15 dias em caso de contrato a termo certo com duração 
inferior a seis meses ou de contrato a termo incerto cuja du-
ração previsível não ultrapasse aquele limite.

6- No contrato em comissão de serviço, a existência de pe-
ríodo experimental de estipulação expressa no acordo, não 
podendo exceder 180 dias.

7- O período experimental, de acordo com qualquer dos 

números anteriores, é reduzido ou excluído, consoante a du-
ração de anterior contrato a termo para a mesma atividade, 
de contrato de trabalho temporário executado no mesmo pos-
to de trabalho, de contrato de prestação de serviços para o 
mesmo objeto, ou ainda de estágio profissional para a mesma 
atividade, tenha sido inferior ou igual ou superior à duração 
daquele, desde que em qualquer dos casos sejam celebrados 
pelo mesmo empregador.

8- A antiguidade do trabalhador conta-se desde o início do 
período experimental.

SECÇÃO II

Formação profissional, educação e certificação

Cláusula 7.ª

Princípios gerais

1- A formação profissional constitui um instrumento fun-
damental para combater o défice de qualificação profissional 
e de escolarização que se verifica em Portugal, assumindo 
caráter estratégico para a construção de uma sociedade ba-
seada no conhecimento e, consequentemente, para o desen-
volvimento do país, potenciando o aumento o aumento da 
capacidade competitiva das empresas, da produtividade, da 
empregabilidade e da melhoria das condições de vida e de 
trabalho das pessoas.

2- Qualquer trabalhador devidamente qualificado deverá, 
quando tal lhe for solicitado, ministrar formação profissional 
a trabalhadores profissionalmente menos qualificados.

3- O empregador deve assegurar, em cada ano, formação 
contínua a pelo menos 10 % dos trabalhadores da empresa.

4- Para efetivação do direito individual à formação, dever-
-se-á ter em conta a minimização do seu impacto sobre o 
funcionamento normal da empresa.

5- A formação deverá ser devidamente certificada, me-
diante a emissão de documento comprovativo (certificado de 
formação ou de participação).

Cláusula 8.ª

Crédito de tempo e condições de aplicação 

1- O trabalhador tem direito, em cada ano, a um número 
mínimo de quarenta horas de formação contínua ou, sendo 
contratado a termo por período igual ou superior a três me-
ses, um número mínimo de horas proporcional à duração do 
contrato nesse ano.

2- As horas de formação certificadas que não forem orga-
nizadas sob a responsabilidade do empregador por motivo 
que lhe seja imputável, são transformadas em créditos acu-
muláveis ao longo de três anos, no máximo.

3- O crédito de horas para formação é referente ao perío-
do normal de trabalho, confere direito a retribuição e conta 
como tempo de serviço efetivo.

Cláusula 9.ª

Formação por iniciativa dos trabalhadores

1- O empregador deve facilitar a formação por iniciativa 
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do trabalhador.
2- A frequência dos cursos ou ações de formação previs-

tas no número anterior, deve ser comunicado ao empregador 
com a antecedência possível assim que o trabalhador tenha 
conhecimento da sua admissão no curso ou ação.

CAPÍTULO III

Contrato a termo resolutivo

Cláusula 10.ª

Termo certo ou incerto

1- O contrato de trabalho a termo só pode ser celebrado 
para satisfação de necessidades temporárias da empresa e 
pelo período estritamente necessário à satisfação dessas ne-
cessidades.

2- Aplica-se o Código do Trabalho nos seguintes casos:
a) Artigo 140.º - Admissibilidade de contrato de trabalho 

a termo resolutivo;
b) Artigo 141.º - Forma e conteúdo de contrato de trabalho 

a termo;
c) Artigo 142.º - Casos especiais de contrato de trabalho de 

muita curta duração;
d) Artigo 143.º - Sucessão de contrato de trabalho a termo;
e) Artigo 144.º - Informações relativas a contrato de tra-

balho a termo;
f) Artigo 145.º - Preferência na admissão;
g) Artigo 146.º - Igualdade de tratamento no âmbito de 

contrato a termo;
h) Artigo 147.º - Contrato de trabalho sem termo;
i) Artigo 148.º - Duração de contrato de trabalho a termo;
j) Artigo 149.º - Renovação de contrato de trabalho a ter-

mo.

CAPÍTULO IV

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 11.ª

Deveres da entidade patronal

1- São deveres do empregador:
a) Cumprir o disposto no presente CCT e na legislação vi-

gente;
b) Respeitar e tratar o trabalhador com urbanidade e pro-

bidade, afastando quaisquer atos que possam afetar a dig-
nidade do trabalhador, que sejam discriminatórios, lesivos, 
intimidatórios, hostis ou humilhantes para o trabalhador, no-
meadamente assédio;

c) Pagar pontualmente a retribuição;
d) Proporcionar boas condições de trabalho, tanto do pon-

to de vista físico como moral;
e) Contribuir para a elevação do nível de produtividade do 

trabalhador, nomeadamente proporcionando-lhe formação 
profissional;

f) Respeitar a autonomia técnica do trabalhador que exer-

ça atividades cuja regulamentação profissional a exija;
g) Possibilitar o exercício de cargos em organizações re-

presentativas dos trabalhadores;
h) Prevenir riscos e doenças profissionais, tendo em conta 

a proteção da segurança e saúde do trabalhador;
i) Adotar, no que refere à higiene, segurança e saúde no 

trabalho, as medidas que decorram, para o empregador, esta-
belecimento ou atividade, da aplicação das prescrições legais 
e convencionais vigentes;

j) Fornecer ao trabalhador a informação e formação ade-
quadas à prevenção de riscos de acidente e doença;

k) Manter permanentemente atualizado o registo do pesso-
al em cada um dos seus estabelecimentos, com a indicação 
dos nomes, datas de nascimento e admissão, modalidades 
dos contratos, categorias, promoções, retribuições, datas de 
início e termo das férias e faltas que impliquem perda de 
retribuição ou diminuição dos dias de férias;

l) Adotar códigos de boa conduta para a prevenção e com-
bate ao assédio no trabalho, sempre que a empresa tenha sete 
ou mais trabalhadores;

m) Instaurar procedimento disciplinar sempre que tiver 
conhecimento de alegadas situações de assédio no trabalho;

n) Enviar ao SETAAB até ao dia oito do mês seguinte 
àquele a que respeitem, o montante das quotas dos traba-
lhadores sindicalizados que, em declaração individual envia-
da ao empregador, autorizem o seu desconto na retribuição 
mensal.

Cláusula 12.ª

Deveres do trabalhador

1- São deveres do trabalhador:
a) Respeitar e tratar com urbanidade e probidade o empre-

gador, os superiores hierárquicos, os companheiros de tra-
balho e as demais pessoas que estejam em relação com a 
empresa;

b) Comparecer ao serviço com assiduidade e pontualidade;
c) Realizar o trabalho com zelo e diligência;
d) Participar de modo diligente em ações de formação pro-

fissional que lhe sejam proporcionadas pelo empregador;
e) Cumprir as ordens e instruções do empregador em tudo 

o que respeite à execução e disciplina do trabalho, salvo na 
medida em que se mostrem contrárias aos seus direitos e ga-
rantias;

f) Guardar lealdade ao empregador, nomeadamente não 
negociando por conta própria ou alheia em concorrência com 
ele, nem divulgando informações referentes à sua organiza-
ção, métodos de produção ou negócios;

g) Velar pela conservação e boa utilização dos bens rela-
cionados com o seu trabalho que lhe forem confiados pelo 
empregador;

h) Promover ou executar todos os atos tendentes à melho-
ria da produtividade do empregador;

i) Cooperar, no empregador, estabelecimento ou serviço, 
para a melhoria do sistema de segurança, higiene e saúde no 
trabalho, nomeadamente por intermédio dos representantes 
dos trabalhadores eleitos para esse fim;

j) Cumprir as prescrições de segurança, higiene e saúde no 
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trabalho, estabelecidas nas disposições legais ou convencio-
nais aplicáveis, bem como as ordens dadas pelo empregador;

k) Manter e aperfeiçoar permanentemente as aptidões pro-
fissionais e, em especial, cuidar do seu aperfeiçoamento pro-
fissional.

2- O dever de obediência, a que se refere a alínea e) do 
número anterior, respeita tanto às ordens e instruções dadas 
diretamente pelo empregador como às emanadas dos supe-
riores hierárquicos do trabalhador, dentro dos poderes que 
por aquele lhes forem atribuídos.

Cláusula 13.ª

Garantias do trabalhador

1- É proibido ao empregador:
a) Opor-se por qualquer forma a que o trabalhador exer-

ça os seus direitos, bem como despedi-lo, aplicar-lhe outras 
sanções, ou tratá-lo desfavoravelmente por causa desse exer-
cício;

b) Obstar, injustificadamente, à prestação efetiva do traba-
lho;

c) Exercer pressão sobre o trabalhador para que atue no 
sentido de influir desfavoravelmente nas condições de traba-
lho dele ou dos companheiros;

d) Diminuir a retribuição, salvo nos casos previstos na lei 
e nesta convenção;

e) Baixar a categoria do trabalhador para que foi contrata-
do ou a que foi promovido;

f) Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou a utilizar ser-
viços fornecidos pelo empregador ou por pessoa por ele in-
dicada;

g) Explorar com fins lucrativos quaisquer cantinas, refei-
tórios, economatos ou outros estabelecimentos diretamente 
relacionados com o trabalho, para fornecimento de bens ou 
prestação de serviços aos trabalhadores;

h) Fazer cessar o contrato e readmitir o trabalhador, mes-
mo com o seu acordo, havendo o propósito de o prejudicar 
em direitos ou garantias decorrentes de antiguidade.

Cláusula 14.ª

Prestação de serviços não compreendidos no objeto do contrato

A entidade patronal pode, quando o interesse da empresa 
o exigir, encarregar temporariamente o trabalhador de servi-
ços não compreendidos no objeto do contrato, desde que tal 
mudança não implique diminuição da retribuição nem modi-
ficação da posição do trabalhador.

Cláusula 15.ª

Regulamento interno

1- O empregador pode elaborar regulamentos internos de 
empresa contendo normas de organização e disciplina do 
trabalho, nos termos do artigo 99.º do Código do Trabalho, 
nomeadamente:

a) Na elaboração do regulamento interno de empresa é 
ouvido o sindicato outorgante do presente CCT, o Sindicato 
Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, 
Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e Afins - SETAAB;

b) O regulamento interno produz efeitos após a publicita-
ção do respetivo conteúdo, designadamente, através de afi-
xação na sede e nos locais de trabalho, de modo a possibilitar 
o seu pleno conhecimento, a todo o tempo, pelos trabalhado-
res, sendo ainda enviado ao sindicato outorgante do presente 
CCT, o Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agricultu-
ra, Floresta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e 
Afins - SETAAB. 

Cláusula 16.ª

Transferência do trabalhador para outro local de trabalho

1- A entidade patronal, salvo estipulação contrário, só 
pode transferir o trabalhador para outro local de trabalho se a 
transferência não causar prejuízo ao trabalhador ou se resul-
tar da mudança, total ou parcial, dos estabelecimentos onde 
aquele preste serviço.

2- No caso previsto na segunda parte do número anterior, 
o trabalhador, querendo rescindir o contrato, tem direito à 
indemnização legal, salvo se entidade patronal provar que a 
mudança não resulta prejuízo sério para o trabalhador.

3- A entidade patronal custeará sempre as despesas feitas 
pelo trabalhador diretamente impostas pela transferência.

Cláusula 17.ª

Transmissão do estabelecimento

Em caso de transmissão, por qualquer título, da titulari-
dade de empresa, ou estabelecimento ou ainda de parte de 
empresa ou estabelecimento que constitua uma unidade eco-
nómica, transmitem-se para o adquirente a posição do em-
pregador nos contratos de trabalho dos respetivos trabalha-
dores, nos termos constantes dos artigos 285.º a 287.º do CT.

CAPÍTULO V

Prestação do trabalho

SECÇÃO I

Duração do trabalho

Cláusula 18.ª

Limites máximos do período normal de trabalho

O período normal de trabalho não pode exceder oito ho-
ras por dia e quarenta horas por semana, distribuídas de se-
gunda a sábado.

Cláusula 19.ª

Regime de adaptabilidade

1- Sempre que a duração média do trabalho semanal exce-
da a duração prevista no número 1 da cláusula anterior, o pe-
ríodo normal de trabalho diário, pode ser aumentado até ao 
limite de duas horas, sem que a duração de trabalho semanal 
exceda as 50 horas.

2- No caso previsto no número anterior, a duração média 
do período normal de trabalho semanal deve ser apurada por 
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referência a períodos de seis meses.
3- As horas de trabalho prestado em regime de alargamen-

to do período de trabalho normal, de acordo com o disposto 
nos números 1 e 2 desta cláusula, serão compensadas com 
a redução do horário normal em igual número de horas ou 
então por redução em meios-dias ou dias inteiros.

4- Quando as horas de compensação perfizerem o equiva-
lente pelo menos a meio ou um período normal de trabalho 
diário, o trabalhador poderá optar por gozar a compensação 
por alargamento do período de férias.

5- As horas de trabalho prestado em regime de alargamen-
to do período de trabalho normal que excedam as duas horas 
por dia, referidas no número 3 desta cláusula, serão pagas 
como horas de trabalho suplementar.

6- Se a média das horas de trabalho semanal prestadas no 
período de referência fixado no número 2 for inferior ao perí-
odo normal de trabalho previsto na cláusula anterior, por ra-
zões não imputáveis ao trabalhador, considerar-se-á saldado 
a favor deste, o período de horas não prestado.

7- Conferem o direito a compensação económica as altera-
ções que impliquem acréscimo de despesas para os trabalha-
dores, nomeadamente com a alimentação.

8- Havendo trabalhadores pertencentes ao mesmo agrega-
do familiar, a organização do tempo de trabalho tomará sem-
pre em conta esse facto, dando prioridade a pelo menos um 
dos trabalhadores na dispensa do regime previsto.

9- O trabalhador menor tem direito a dispensa de horários 
de trabalho organizados de acordo com o regime da adap-
tabilidade do tempo de trabalho se for apresentado atestado 
médico do qual conste que tal prática pode prejudicar a sua 
saúde ou a segurança no trabalho.

10- Se o contrato de trabalho cessar antes de terminado o 
período de referência, as horas de trabalho que excederem a 
duração normal de trabalho serão pagas como trabalho su-
plementar.

11- Para efeitos do disposto na cláusula anterior, o horário 
semanal no período de referência será afixado e comunicado 
aos trabalhadores envolvidos com um mínimo de 15 (quinze) 
dias de antecedência, implicando informação e consulta pré-
via ao sindicato subscritor deste CCT, o Sindicato Nacional 
dos Trabalhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, Turismo, 
Indústria Alimentar, Bebidas e Afins - SETAAB.

Cláusula 20.ª

Recuperação de horas

As horas não trabalhadas por motivo de pontes e por cau-
sas de força maior serão recuperadas, mediante trabalho a 
prestar de acordo com o que for estabelecido, quer em dias 
de descanso complementar quer em dias de laboração nor-
mal, não podendo, contudo, exceder, neste último caso, o 
limite de duas horas diárias.

Cláusula 21.ª

Banco de horas

1- O empregador poderá instituir um banco de horas na 
empresa, devendo a organização do tempo de trabalho res-
peitar o disposto nos números seguintes. 

2- O período normal de trabalho pode ser aumentado até 
4 horas diárias e pode atingir 60 horas semanais, tendo o 
acréscimo por limite duzentas horas por ano.

3- A utilização do banco de horas poderá ser iniciada quer 
com o acréscimo quer com a redução do tempo de trabalho, 
por iniciativa do empregador ou do trabalhador. 

4- O empregador deve comunicar ao trabalhador a necessi-
dade de prestação de trabalho em acréscimo com três dias de 
antecedência, salvo em situações de manifesta necessidade 
da empresa, que justifique a redução deste prazo. 

5- O trabalhador pode solicitar a dispensa do regime de 
banco de horas, quando houver um motivo legalmente aten-
dível que justifique tal dispensa. 

6- Quando o trabalho prestado em acréscimo atingir as qua-
tro horas diárias, o trabalhador terá direito, nesse dia, a uma re-
feição ou, não sendo possível, a um subsídio de refeição extra.

7- Quando o trabalho em acréscimo ocorrer em dia de des-
canso semanal complementar ou feriado, aplicar-se-á o dis-
posto na cláusula 66.ª - «Subsídio de alimentação». 

8- A compensação do trabalho prestado em acréscimo ao 
período normal de trabalho será efetuada por redução equi-
valente ao tempo de trabalho, pagamento em dinheiro ou 
gozo de dias imediatamente anteriores ou posteriores ao pe-
ríodo de férias, nos termos previstos nesta cláusula. 

9- Se o gozo do descanso tiver resultado de decisão uni-
lateral do empregador, o trabalhador manterá o direito à re-
feição ou ao subsídio de alimentação conforme for o caso, 
ainda que não preencha os requisitos previstos no disposto 
na cláusula 66.ª - «Subsídio de alimentação».

10- O banco de horas poderá ser utilizado por iniciativa do 
trabalhador, mediante autorização do empregador, devendo 
o trabalhador, neste caso, solicitá-lo com um aviso prévio de 
cinco dias, salvo situações de manifesta necessidade, caso 
em que aquela antecedência pode ser reduzida. 

11- No final de cada ano civil deverá estar saldada a dife-
rença entre o acréscimo e a redução do tempo de trabalho, 
podendo ainda a mesma ser efetuada até ao final do 1.º se-
mestre do ano civil subsequente. 

12- No caso de no final do 1.º semestre do ano civil subse-
quente não estar efetuada a compensação referida no número 
anterior, considera-se saldado a favor do trabalhador o total 
de horas não trabalhadas. 

13- As horas prestadas em acréscimo do tempo de trabalho 
não compensadas até ao final do 1.º semestre do ano civil 
subsequente, serão pagas pelo valor hora acrescido de 50 %. 

14- Em caso de impossibilidade de o trabalhador, por facto 
a si respeitante, saldar, nos termos previstos nesta cláusula as 
horas em acréscimo ou em redução, poderão ser as referidas 
horas saldadas até 31 de dezembro do ano civil subsequente, 
não contando essas horas para o limite previsto no número 2 
desta cláusula. 

15- O empregador obriga-se a fornecer ao trabalhador a 
conta corrente do banco de horas, a pedido deste, não poden-
do, no entanto, fazê-lo antes de decorridos três meses sobre 
o último pedido. 

16- O descanso semanal obrigatório, a isenção de horário 
de trabalho e o trabalho suplementar não integram o banco 
de horas.
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Cláusula 22.ª

Limite máximo da duração média do trabalho semanal

A duração média do trabalho semanal, incluindo trabalho 
suplementar, não pode ser superior a quarenta e oito horas, 
num período de referência estabelecido em instrumento de 
regulamentação coletiva de trabalho que não ultrapasse 12 
meses.

SECÇÃO II

Horário de trabalho

Cláusula 23.ª

Horário de trabalho

1- Entende-se por horário de trabalho a determinação das 
horas do início e do termo do período normal de trabalho 
diário, bem como dos intervalos de descanso intercorrentes.

2- Dentro dos condicionalismos estabelecidos nesta con-
venção e na lei, pode o empregador estabelecer os seguintes 
tipos de horários:

a) Horário fixo - Aquele em que as horas de início e termo 
do período de trabalho, bem como as dos intervalos de des-
canso, são previamente determinadas e fixas;

b) Horário flexível - Aquele em que as horas de início e 
termo do período de trabalho, bem como as dos intervalos de 
descanso podem ser móveis, havendo, porém, períodos de 
trabalho fixos obrigatórios.

Cláusula 24.ª

Alteração de horário de trabalho

1- Não podem ser unilateralmente alterados os horários in-
dividualmente acordados.

2- Todas as alterações de horários de trabalho devem ser 
precedidas de consulta aos trabalhadores afetados, à comis-
são sindical ou aos delegados sindicais, do sindicato em que 
o trabalhador esteja sindicalizado, desde que a empresa te-
nha conhecimento de tal facto, devendo igualmente ser afi-
xadas na empresa com antecedência de sete dias, ainda que 
vigore na empresa um regime de adaptabilidade.

3- O prazo a que se refere o número anterior é de três dias 
em caso de microempresa.

4- As alterações que impliquem acréscimo de despesas 
para os trabalhadores conferem o direito a compensação 
económica.

Cláusula 25.ª

Intervalos de descanso

A jornada de trabalho diária deve ser interrompida 
por um intervalo de descanso correspondente a, no míni-
mo, meia hora, ou, no máximo, duas horas, não podendo 
os trabalhadores prestar mais de cinco horas de trabalho 

consecutivo, ou seis horas de trabalho consecutivo, caso 
aquele período seja superior a 10 horas.

Cláusula 26.ª

Descanso diário

1- O trabalhador tem direito a um período de descanso de, 
pelo menos, onze horas seguidas entre dois períodos diários 
de trabalho consecutivos.

2- O disposto no número anterior não é aplicável:
a) O trabalhador que ocupe cargo de administração ou de 

direção ou com poder de decisão autónomo, que esteja isento 
de horário de trabalho; 

b) Quando seja necessária a prestação de trabalho suple-
mentar, por motivo de força maior, ou por ser indispensável 
para reparar ou prevenir prejuízo grave para a empresa ou 
para a sua viabilidade devido a acidente ou a risco de aci-
dente iminente;

c) Quando o período normal de trabalho seja fracionado ao 
longo do dia com fundamento em característica da atividade, 
nomeadamente em serviços de limpeza.

3- Em caso previsto na alínea a) ou b) do número anterior, 
entre dois períodos diários de trabalho consecutivos deve ser 
observado um período de descanso que permita a recupera-
ção do trabalhador. 

Cláusula 27.ª

Isenção de horário de trabalho

1- Por acordo escrito, pode ser isento de horário de traba-
lho o trabalhador que se encontre numa das seguintes situ-
ações:

a) Exercício de cargos de administração, de direção, de 
confiança, de fiscalização ou de apoio aos titulares desses 
cargos;

b) Execução de trabalhos preparatórios ou complementa-
res que, pela sua natureza, só possam ser efetuados fora dos 
limites do horário normal de trabalho, nomeadamente:

i) Trabalhos de manutenção e higienização de espaços fa-
bris, bem como de logística no domínio da receção e expe-
dição de produtos;

ii) Atendimento e prestação de esclarecimentos aos traba-
lhadores, antes e/ou após o período normal de trabalho das 
equipas operacionais;

iii) Teletrabalho e outros casos de exercício regular de ati-
vidade fora do estabelecimento, sem controlo imediato por 
superior hierárquico, nomeadamente a atividade de motoris-
ta e de operador de máquinas agrícolas.

2- As partes podem acordar numa das seguintes modalida-
des de isenção de horário de trabalho: 

a) Não sujeição aos limites máximos do período normal 
de trabalho;

b) Possibilidade de determinado aumento do período nor-
mal de trabalho, por dia ou por semana; 

c) Observância do período normal de trabalho acordado. 
3- Na falta de estipulação das partes, aplica-se o disposto 

na alínea a) do número anterior.
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SECÇÃO III

Trabalho suplementar

Cláusula 28.ª

Definição do trabalho suplementar

Considera-se trabalho suplementar aquele que é prestado 
fora do horário de trabalho.

Cláusula 29.ª

Obrigatoriedade do trabalho suplementar

Os trabalhadores estão obrigados à prestação de traba-
lho suplementar salvo quando, havendo motivos atendíveis, 
expressamente solicitem a sua dispensa, nomeadamente nos 
casos de:

a) Assistência inadiável ao agregado familiar;
b) Frequência de estabelecimento de ensino ou preparação 

de exames.

Cláusula 30.ª

Condições de trabalho suplementar

1- O trabalho suplementar só pode ser prestado quando a 
empresa comprovadamente tenha de fazer face a acréscimos 
eventuais e transitórios de trabalho e não se justifique a ad-
missão de trabalhador.

2- O trabalho suplementar pode ainda ser prestado haven-
do motivo de força maior ou quando se torne indispensável 
para prevenir ou reparar prejuízos graves para a empresa ou 
para a sua viabilidade.

3- O trabalho suplementar previsto no número anterior 
apenas fica sujeito aos limites decorrentes da cláusula 22.ª

Cláusula 31.ª

Limites da duração do trabalho suplementar

1- Cada trabalhador não poderá prestar mais de 200 horas 
de trabalho suplementar por ano nem, em cada dia normal 
de trabalho mais de duas horas, exceto por motivos de força 
maior.

2- O limite anual de horas de trabalho suplementar aplicá-
vel a trabalhador a tempo parcial é o correspondente à pro-
porção entre o respetivo período normal de trabalho e o de 
trabalhador a tempo completo em situação comparável.

Cláusula 32.ª

Descanso compensatório

1- Nos casos de prestação de trabalho em dia de descanso 
semanal obrigatório, o trabalhador tem direito a um dia de 
descanso compensatório remunerado, a gozar num dos três 
dias úteis seguintes.

2- Na falta de acordo, o dia de descanso compensatório é 
fixado pelo empregador.

Cláusula 33.ª

Teletrabalho

1- Considera-se teletrabalho a prestação de trabalho em 

regime de subordinação jurídica do trabalhador a um empre-
gador, em local não determinado por este, através do recurso 
a tecnologias de informação e comunicação.

2- Pode exercer a atividade em regime de teletrabalho um 
trabalhador da empresa ou outro admitido para o efeito.

3- A implementação do regime de teletrabalho depende 
sempre de acordo escrito, que pode constar do contrato de 
trabalho inicial ou ser autónomo em relação a este.

4- O acordo de teletrabalho define o regime de permanên-
cia ou de alternância de períodos de trabalho à distância e de 
trabalho presencial.

5- O acordo deve conter e definir, nomeadamente:
a) A identificação, assinaturas e domicílio ou sede das par-

tes;
b) O local em que o trabalhador realizará habitualmente o 

seu trabalho, o qual será considerado, para todos os efeitos 
legais, o seu local de trabalho;

c) O período normal do trabalho diário e semanal;
d) O horário de trabalho; 
e) A atividade contratada, com indicação da categoria cor-

respondente;
f) A retribuição a que o trabalhador terá direito, incluindo 

prestações complementares e acessórias;
g) A propriedade dos instrumentos de trabalho, bem como 

o responsável pela respetiva instalação e manutenção;
h) A periodicidade e o modo de concretização dos contac-

tos presenciais a que se refere a alínea c) do número 1 do 
artigo 169.º-B.

6- A forma escrita é exigida apenas para prova da estipula-
ção do regime de teletrabalho.

7- Se a proposta de acordo de teletrabalho partir do empre-
gador, a oposição do trabalhador não tem de ser fundamen-
tada, não podendo a recusa constituir causa de despedimento 
ou fundamento da aplicação de qualquer sanção.

8- No caso de a atividade contratada com o trabalhador ser, 
pela forma como se insere no funcionamento da empresa, e 
tendo em conta os recursos de que esta dispõe, compatível 
com o regime de teletrabalho, a proposta de acordo feita pelo 
trabalhador só pode ser recusada pelo empregador por escri-
to e com indicação do fundamento da recusa.

9- O local de trabalho previsto no acordo de teletrabalho 
pode ser alterado pelo trabalhador, mediante acordo escrito 
com o empregador.

SECÇÃO IV

Trabalho noturno 

Cláusula 34.ª

Trabalho noturno 

1- Considera-se período de trabalho noturno, o compreen-
dido entre as 20h00 de um dia e as 6h30 do dia seguinte.

2- Não é permitida a prestação de trabalho noturno por 
menores.

3- Constituem motivos atendíeis para a dispensa de traba-
lho noturno:

a) Assistência imprescindível ao agregado familiar;

1839



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 20, 29/5/2022

b) Frequência de estabelecimento de ensino em horário 
noturno.

4- O trabalhador que preste serviço noturno contínuo, ou 
alternadamente, deve antes da sua colocação e posteriormen-
te, com periodicidade não superior a um ano, ser submetido a 
exame médico realizado no âmbito da Medicina do Trabalho.

SECÇÃO V

Não-prestação de trabalho por questões climatéricas

Cláusula 35.ª

Não-prestação de trabalho por questões climatéricas

1- Os trabalhadores terão direito a receber por inteiro o 
salário e outras remunerações correspondentes aos dias ou 
horas em que não possam efetivamente trabalhar devido à 
chuva, cheias ou outros fenómenos atmosféricos, se, estando 
no local de trabalho, lhes não for distribuída outra tarefa.

2- Se, em virtude das referidas condições climatéricas, não 
houver possibilidade física ou interesse por parte da entida-
de patronal de os trabalhadores se deslocarem ao local de 
trabalho, terão direito a receber o salário correspondente ao 
período normal de trabalho.

CAPÍTULO VI

Suspensão da prestação de trabalho

SECÇÃO I

Descanso semanal

Cláusula 36.ª

Descanso semanal 

1- Em regime normal de trabalho são considerados dois 
dias opcionais para o descanso semanal obrigatório, o sába-
do ou domingo, salvo nas situações de campanha de colheita 
ou produção, em que poderá ser fixado outro dia da semana.

2- Aos trabalhadores do mesmo agregado familiar será 
proporcionado, se possível, o descanso semanal nos mesmos 
dias.

SECÇÃO II

Feriados e suspensão ocasional do trabalho

Cláusula 37.ª

Feriados

1- São feriados obrigatórios:
 – 1 de janeiro;
 – Terça-Feira de Carnaval;
 – Sexta-Feira Santa (festa móvel);
 – Domingo de Páscoa;
 – 25 de abril;

 – 1 de maio;
 – Dia do Corpo de Deus (festa móvel);
 – 10 de junho;
 – 15 de agosto;
 – 5 de outubro;
 – 1 de novembro;
 – 1 de dezembro;
 – 8 de dezembro;
 – 25 de dezembro;
 – Feriado municipal da localidade, se existir, ou da sede 

do distrito onde o trabalho é prestado.
2- Em substituição de qualquer dos feriados referidos no 

número anterior, poderá ser observado, a título de feriado, 
qualquer outro dia em que acordem a entidade patronal e os 
trabalhadores.

3- O feriado de Sexta-Feira Santa pode ser observado em 
outro dia com significado local no período da Páscoa, de 
acordo com os costumes e tradição local ou regional.

Cláusula 38.ª

Concessão de dispensas

1- O empregador pode conceder a título de dispensa ge-
nérica períodos totais ou parciais de tempo que antecedem 
ou procedem acontecimentos com significado religioso ou 
festivo.

2- Como contrapartida da concessão de pontes, no início 
de cada ano, o empregador e os delegados sindicais poderão 
negociar o regime de compensação de trabalho.

3- O trabalho prestado para a compensação de suspensão 
de atividade, quando solicitada pelos trabalhadores e devida-
mente autorizado, não é considerado trabalho suplementar.

SECÇÃO III

Férias

Cláusula 39.ª

Direito a férias

1- Os trabalhadores têm direito a um período de férias re-
tribuídas em cada ano civil.

2- O direito a férias reporta-se ao trabalho prestado no ano 
civil anterior e não está condicionado à assiduidade ou efe-
tividade de serviço, sem prejuízo do disposto nas cláusulas 
seguintes.

3- O direito a férias deve efetivar-se de modo a possibilitar 
a recuperação física e psíquica dos trabalhadores e a assegu-
rar-lhes condições mínimas de disponibilidade pessoal, de 
integração na vida familiar e de participação social e cultural.

4- O direito a férias é irrenunciável e o seu gozo efetivo 
não pode ser substituído por qualquer compensação econó-
mica ou outra, ainda que com o acordo do trabalhador, a não 
ser na permuta de faltas com perda de retribuição por dias de 
férias até ao limite estabelecido na presente convenção.

5- O direito a férias adquire-se com a celebração do con-
trato de trabalho e vence-se no dia 1 de janeiro de cada ano 
civil, salvo o disposto nos números seguintes.
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6- No ano civil da contratação, o trabalhador tem direito, 
após seis meses completos da execução do contrato, a gozar 
dois dias úteis de férias por cada mês de duração do contrato 
nesse ano, até ao máximo de 20 dias úteis.

7- No caso de sobrevir o termo do ano civil antes de decor-
rido o prazo do número anterior ou antes de gozado o direito 
a férias, pode o trabalhador usufruí-lo até 30 de junho do ano 
civil subsequente.

8- Da aplicação do disposto nos números anteriores não 
pode resultar o gozo, no mesmo ano civil, de mais de 30 dias 
úteis de férias.

Cláusula 40.ª

Duração do período de férias

1- O período anual de férias é de 22 dias úteis.
2- Para efeito de férias, são úteis os dias de semana, de se-

gunda a sexta-feira, com exceção dos feriados, não podendo 
as férias ter início em dia de descanso semanal do trabalha-
dor.

3- Caso os dias de descanso do trabalhador coincidam com 
dias úteis, são considerados para efeitos do cálculo dos dias 
de férias, em substituição daqueles, os sábados e os domin-
gos que não sejam feriados.

4- A duração do período de férias é aumentada no caso 
de o trabalhador não ter faltado ou na eventualidade de ter 
apenas faltas justificadas, no ano a que as férias se reportam, 
nos seguintes termos:

a) Dois dias de férias até ao máximo de duas faltas ou qua-
tro meios-dias;

b) Um dia de férias até ao máximo de três faltas ou seis 
meios-dias.

5- Para efeitos do número anterior são equiparadas às fal-
tas os dias de suspensão do contrato de trabalho por facto 
respeitante ao trabalhador.

6- Para efeitos de determinação do mês completo devem 
contam-se todos os dias, seguidos ou interpolados, em que 
foi prestado trabalho.

7- Nos contratos cuja duração total não atinja seis meses, o 
gozo das férias tem lugar no momento imediatamente ante-
rior ao da cessação, salvo acordo das partes.

8- As férias devem ser gozadas no decurso do ano civil 
em que se vencem, não sendo permitido acumular no mes-
mo ano, férias de dois ou mais anos, com a ressalva para os 
trabalhadores estrangeiros que gozam as férias no seu país 
de origem. 

9- As férias podem, porém, ser gozadas no primeiro tri-
mestre do ano civil seguinte, em acumulação ou não com 
as férias vencidas no início deste, por acordo entre o empre-
gador e o trabalhador ou sempre que este pretenda gozar as 
férias com familiares residentes no estrangeiro.

10- Empregador e trabalhador podem ainda acordar na 
acumulação, no mesmo ano, de metade do período de férias 
vencido no ano anterior com o vencido no início desse ano.

11- Por acordo entre empregador e trabalhador os perío-
dos de descanso compensatório ou os períodos resultantes de 
adaptabilidade de horário poderão ser gozados cumulativa-
mente com as férias.

Cláusula 41.ª

Duração do período de férias nos contratos de duração inferior a seis 
meses

1- O trabalhador admitido com contrato cuja duração total 
não atinja seis meses tem direito a gozar dois dias úteis de 
férias por cada mês completo de duração de contrato, contan-
do-se para o efeito todos os dias seguidos ou interpolados de 
prestação de trabalho.

2- Para efeito de determinação do mês completo devem 
contar-se todos os dias, seguidos ou interpolados, em que 
foi prestado trabalho, incluindo os dias de descanso semanal 
interpolados entre duas ou mais semanas de trabalho conse-
cutivas.

3- Nos contratos cuja duração total atinja seis meses, o 
gozo das férias tem lugar no momento imediatamente ante-
rior ao da cessação, salvo acordo das partes.

Cláusula 42.ª

Marcação do período de férias

1- A marcação do período de férias deve ser feita por mú-
tuo acordo, entre o trabalhador e o empregador.

2- Na falta de acordo, cabe ao empregador marcar as fé-
rias, que não podem ter início em dia de descanso semanal 
do trabalhador, ouvindo para o efeito a comissão de trabalha-
dores ou, na sua falta, a comissão intersindical ou a comissão 
sindical representativa do trabalhador interessado. 

Na falta de acordo o empregador está obrigado a marcar 
50 % do período de férias a que os trabalhadores têm direi-
to, entre 1 de maio e 31 de outubro que é gozado de forma 
consecutiva. 

3- Na marcação das férias, os períodos mais pretendidos 
devem ser rateados, sempre que possível, beneficiando alter-
nadamente os trabalhadores em função dos períodos gozados 
nos dois anos anteriores. 

4- Aos trabalhadores do mesmo agregado familiar que es-
tejam ao serviço da mesma empresa deverá ser concedida, 
sempre que possível, a faculdade de gozarem as suas férias 
simultaneamente.

5- O gozo do período de férias pode ser interpolado, por 
acordo entre empregador e trabalhador e desde que sejam 
gozados, no mínimo 10 dias úteis consecutivos.

6- O mapa de férias, com indicação do início e termo dos 
períodos de férias de cada trabalhador, deve ser elaborado e 
aprovado até 15 de abril de cada ano e afixado nos locais de 
trabalho entre esta data e 31 de outubro.

Cláusula 43.ª

Alteração da marcação do período de férias

1- O empregador pode alterar o período de férias já 
marcado ou interromper as já iniciadas por exigências im-
periosas do funcionamento da empresa, tendo o trabalhador 
direito a indemnização pelos prejuízos sofridos por deixar de 
gozar as férias no período marcado.

2- A interrupção das férias não poderá prejudicar o gozo 
seguido de metade do período a que o trabalhador tenha di-
reito.
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3- Haverá lugar a alteração do período de férias sempre 
que o trabalhador na data prevista para o seu início esteja 
temporariamente impedido por facto que não lhe seja impu-
tável, cabendo à entidade empregadora, na falta de acordo, a 
nova marcação do período dos dias de férias, sem sujeição ao 
disposto no número 3 da cláusula anterior.

4- Terminado o impedimento antes de decorrido o período 
anteriormente marcado, o trabalhador gozará os dias de fé-
rias ainda compreendidos neste, aplicando-se quanto à mar-
cação dos dias restantes o disposto no número anterior.

5- Nos casos em que a cessação do contrato de trabalho 
está sujeita a aviso prévio, a entidade empregadora poderá 
determinar que o período de férias seja antecipado para o 
momento imediatamente anterior à data prevista para a ces-
sação do contrato.

6- No caso de o trabalhador adoecer durante o período de 
férias, são as mesmas suspensas desde que a entidade empre-
gadora seja do facto informada, a partir da data da receção 
da comunicação que indicará o local onde o trabalhador se 
encontra doente, prosseguindo, logo após a alta, o gozo dos 
dias de férias compreendidos ainda naquele período, nos ter-
mos do CT.

7- Em caso de impossibilidade total ou parcial do gozo de 
férias por motivo de impedimento do trabalhador, este tem 
direito à retribuição correspondente ao período de férias não 
gozado ou ao gozo do mesmo até 30 de abril do ano seguinte 
e, em qualquer caso, ao respetivo subsídio.

8- Caso o empregador obste culposamente ao gozo das fé-
rias, o trabalhador tem direito a compensação no valor do 
triplo da retribuição correspondente ao período em falta, que 
deve ser gozado até 30 de abril do ano civil subsequente. 

Cláusula 44.ª

Efeitos da suspensão do contrato de trabalho por impedimento
prolongado

No ano da suspensão do contrato de trabalho por impedi-
mento prolongado, respeitante ao trabalhador, se se verificar 
a impossibilidade total ou parcial do gozo do direito a férias 
já vencido, o trabalhador terá direito à retribuição correspon-
dente ao período de férias não gozado e respetivo subsídio.

Cláusula 45.ª

Efeitos da cessação do contrato de trabalho

1- Cessando o contrato de trabalho por qualquer forma, o 
trabalhador terá direito a receber a retribuição corresponden-
te a um período de férias proporcional ao tempo de serviço 
prestado no ano da cessação, bem como ao respetivo subsí-
dio.

2- Se o contrato cessar antes de gozado o período de férias 
vencido no início desse ano, o trabalhador terá ainda direito 
a receber a retribuição correspondente a esse período, bem 
como o respetivo subsídio.

3- O período de férias a que se refere o número anterior, 
embora não gozado, conta-se sempre para efeitos de anti-
guidade.

4- Em caso de cessação de contrato no ano civil subse-
quente ao da admissão ou cuja duração não seja superior a 

12 meses, o cômputo total das férias ou da correspondente 
retribuição a que o trabalhador tenha direito não pode exce-
der o proporcional ao período anual de férias tendo em conta 
a duração do contrato.

5- Se a causa da cessação do contrato de trabalho for o 
falecimento do trabalhador, as importâncias devidas pela 
entidade empregadora a título de retribuição do período de 
férias e respetivo subsídio serão pagas a quem tiver direito 
às retribuições vencidas em dívida pelo trabalho prestado até 
falecimento.

Cláusula 46.ª

Exercício de outra atividade durante as férias

1- O trabalhador não pode exercer durante as férias qual-
quer outra atividade remunerada, salvo se já viesse exercen-
do cumulativamente ou a entidade patronal o autorizar a isso.

2- A violação do disposto no número anterior, sem preju-
ízo da eventual responsabilidade disciplinar do trabalhador, 
dá à entidade empregadora o direito de reaver a retribuição 
correspondente às férias e respetivo subsídio, dos quais 50 % 
reverterão para o Instituto de Gestão Financeira da Seguran-
ça Social.

3- O trabalhador pode renunciar parcialmente ao direito a 
férias, recebendo a retribuição e o subsídio respetivos, sem 
prejuízo de ser sempre assegurado o gozo efetivo de 20 dias 
úteis de férias.

SECÇÃO IV

Faltas

Cláusula 47.ª

Definição de falta

1- Falta é a ausência do trabalhador durante o período nor-
mal de trabalho a que está obrigado.

2- Nos casos de ausências do trabalhador por períodos in-
feriores ao período normal de trabalho a que está obrigado, 
os respetivos tempos serão adicionados para determinação 
dos períodos normais de trabalho diário em falta.

Cláusula 48.ª

Tipos de falta

1- As faltas podem ser justificadas ou injustificadas.
2- São consideradas faltas justificadas as ausências que se 

verifiquem pelos motivos e nas condições a seguir indicadas, 
desde que o trabalhador faça prova dos factos invocados para 
a justificação:

a) As dadas, durante 15 dias seguidos, por altura do casa-
mento;

b) As motivadas por falecimento de cônjuge, parente ou 
afim, nos seguintes termos:

a. Até 20 dias consecutivos, por falecimento de descen-
dente ou afim no 1.º grau na linha reta;

b. Até cinco dias consecutivos, por falecimento de côn-
juge não separado de pessoas e bens ou de parente ou afim 
ascendente no 1.º grau na linha reta;
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c. Até dois dias consecutivos, por falecimento de outro 
parente ou afim na linha reta ou no 2.º grau da linha colateral;

d. Aplica-se o disposto na alínea b.2) em caso de faleci-
mento de pessoa que viva em união de facto ou economia 
comum com o trabalhador, nos termos previstos em legisla-
ção específica. 

c) As motivadas pela prestação de provas em estabeleci-
mento de ensino, nos termos previstos no Código do Tra-
balho;

d) As motivadas por impossibilidade de prestar trabalho 
devido a facto que não seja imputável ao trabalhador, nome-
adamente doença, acidente ou cumprimento de obrigações 
legais;

e) As motivadas pela necessidade de prestação de assistên-
cia inadiável e imprescindível a membros do seu agregado 
familiar, nos termos previstos no Código do Trabalho;

f) A motivada pelo acompanhamento de grávida que se 
desloque a unidade hospitalar localizada fora da ilha de resi-
dência para realização de parto;

g) A motivada por deslocação a estabelecimento de ensino 
de responsável pela educação de menor, por motivo da situa-
ção educativa deste, pelo tempo estritamente necessário, até 
quatro horas por trimestre, por cada um;

h) As dadas pelos trabalhadores eleitos para as estruturas 
de representação coletiva dos trabalhadores, nos termos do 
Código do Trabalho;

i) Candidato a cargo público, nos termos da corresponden-
te lei eleitoral;

j) As autorizadas ou aprovadas pelo empregador;
k) As que por lei forem como tal qualificadas.
3- São consideradas injustificadas as faltas não previstas 

no número anterior.

Cláusula 49.ª

Comunicação e prova e efeitos sobre faltas justificadas

1- As faltas justificadas, quando previsíveis, são obrigato-
riamente comunicadas à entidade patronal com a antecedên-
cia mínima de cinco dias.

2- Quando imprevistas, as faltas justificadas serão obriga-
toriamente comunicadas à entidade patronal logo que pos-
sível.

3- A falta de candidato a cargo público durante o período 
legal da campanha eleitoral é comunicada ao empregador 
com a antecedência mínima de quarenta e oito horas.

4- A comunicação é reiterada em caso de ausência ime-
diatamente subsequente à prevista em comunicação referida 
num dos números anteriores, mesmo quando a ausência de-
termine a suspensão do contrato de trabalho por impedimen-
to prolongado.

5- O não cumprimento do disposto nos números anteriores 
torna as faltas injustificadas.

6- A entidade patronal pode, em qualquer caso de falta 
justificada, exigir ao trabalhador prova dos factos invocados 
para a justificação.

7- As faltas justificadas não determinam a perda e prejuízo 

de quaisquer direitos ou regalias do trabalhador, salvo o dis-
posto no número seguinte.

8- Determinam perda de retribuições as seguintes faltas, 
ainda que justificadas:

a) As faltas dadas pelos membros da direção da associação 
sindical para o desempenho das suas funções que excedam 
os créditos de tempo referidos neste CCT;

b) As faltas dadas pelos membros da comissão de traba-
lhadores, subcomissões e comissões coordenadoras no exer-
cício da sua atividade para além do crédito concedido nos 
termos deste CCT;

c) As faltas dadas por motivos de doença, desde que o 
trabalhador beneficie de um regime de Segurança Social de 
proteção na doença;

d) As dadas por motivo de acidente no trabalho, desde que 
o trabalhador tenha direito a qualquer subsídio ou seguro;

e) As previstas nas alíneas f) e k) do número 2 da cláusula 
48.ª deste CCT, quando superiores a 30 dias por ano;

f) As autorizadas ou aprovadas pelo empregador.

Cláusula 50.ª

Efeitos das faltas injustificadas

1- As faltas injustificadas constituem violação do dever de 
assiduidade e determinam sempre a perda de retribuição cor-
respondente ao período de ausência, o qual será descontado, 
para todos os efeitos, na antiguidade do trabalhador.

2- Tratando de faltas injustificadas a um ou meio período 
normal de trabalho diário, o período de ausência a considerar 
para os efeitos do número anterior abrangerá todos os dias de 
descanso ou feriado imediatamente anteriores ou posteriores 
ao dia ou dias de falta, considerando-se que o trabalhador 
praticou uma infração grave.

3- Incorre em infração disciplinar grave todo o trabalhador 
que:

a) Faltar injustificadamente durante 3 dias úteis consecuti-
vos ou 6 dias interpolados no período de um ano, constituin-
do justa causa de despedimento quando o número de faltas 
injustificadas atingir 5 seguidas ou 10 interpoladas em cada 
ano;

b) Faltar injustificadamente com alegação de motivo de 
justificação comprovadamente falso.

4- No caso de a apresentação do trabalhador para início 
ou reinício da prestação de trabalho se verificar com atraso 
injustificado superior a trinta ou sessenta minutos, pode a 
entidade patronal recusar a aceitação da prestação durante 
parte ou todo o período normal de trabalho, respetivamente.

Cláusula 51.ª

Efeitos das faltas no direito a férias

1- As faltas justificadas ou injustificadas não têm qualquer 
efeito sobre o direito a férias do trabalhador, salvo o disposto 
no número seguinte.

2- Nos casos em que as faltas determinam a perda de re-
tribuição, esta poderá ser substituída, se o trabalhador ex-
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pressamente assim o preferir, por perda de dias de férias, na 
proporção de 1 dia de férias por cada dia de falta justificada, 
desde que salvaguardado o gozo efetivo de 20 dias úteis de 
férias ou 5 dias úteis, se tratar de férias no ano de admissão.

3- A perda de retribuição por motivo de falta, pode ainda 
ser substituída por prestação de trabalho em acréscimo ao 
período normal, dentro dos limites previstos no artigo 204.º 
do CT. 

4- O disposto nos números anteriores não implica redução 
do subsídio de férias correspondente ao período de férias 
vencido.

SECÇÃO V

Suspensão da prestação de trabalho por impedimento 
prolongado

Cláusula 52.ª

Impedimento prolongado

1- Quando o trabalhador esteja temporariamente impedido 
por facto que não lhe seja imputável, nomeadamente serviço 
militar obrigatório e serviço cívico substituto, doença ou aci-
dente, e o impedimento se prolongue por mais de um mês, 
cessam os direitos, deveres e garantias das partes, na medida 
em que pressuponham a efetiva prestação de trabalho, sem 
prejuízo da observância das disposições aplicáveis da legis-
lação sobre Segurança Social.

2- O tempo de suspensão conta-se para efeitos de antigui-
dade, conservando o trabalhador o direito ao lugar e continu-
ando obrigado a respeitar a empresa.

3- O disposto no número 1 começará a observar-se mesmo 
antes de expirado o prazo de um mês a partir do momento 
em que haja a certeza ou se preveja com segurança que o 
impedimento terá duração superior àquele prazo.

4- O contrato caduca no momento em que se torne certo 
que o impedimento é definitivo.

5- Terminado o impedimento, o trabalhador deve apresen-
tar-se para retomar o serviço, sob pena de incorrer em faltas 
injustificadas.

Cláusula 53.ª

Licença sem retribuição

1- A entidade patronal pode atribuir ao trabalhador, a pe-
dido deste, licença sem retribuição por período determinado, 
passível de prorrogação.

2- O período de licença sem retribuição conta para efeitos 
de antiguidade.

3- Durante o mesmo período cessam os direitos, deveres 
e garantias das partes na medida em que pressuponham a 
efetiva prestação de trabalho.

4- O trabalhador beneficiário da licença sem vencimento 
mantém o direito ao lugar.

5- Pode ser contratado um substituto para o trabalhador na 
situação de licença sem vencimento, em conformidade com 
as disposições que regulam o contrato a termo.

CAPÍTULO VII

Retribuição, remunerações, subsídios e outras 
prestações pecuniárias

Cláusula 54.ª

Princípio constitucional da retribuição

Aos trabalhadores abrangidos pela presente convenção 
será assegurada uma retribuição do trabalho, segundo a 
quantidade, natureza e qualidade, em observância do princí-
pio constitucional de que a trabalho igual salário igual, sem 
distinção de nacionalidade, idade, sexo, raça, religião ou ide-
ologia.

Cláusula 55.ª

Conceito de retribuição do trabalho

1- Só se considera retribuição o montante a que, nos ter-
mos desta convenção, das normas que o regem ou dos usos, o 
trabalhador tem direito como contrapartida do seu trabalho.

2- A retribuição mensal compreende a retribuição base e 
todas as outras prestações regulares e periódicas feitas, direta 
ou indiretamente, em dinheiro ou em espécie, bem como ou-
tras prestações que a presente convenção vier a definir como 
tal.

3- Até prova em contrário, presume-se constituir retribui-
ção toda e qualquer prestação do empregador ao trabalhador.

4- Para os efeitos desta convenção, considera-se ilíquido o 
valor de todas as prestações pecuniárias nelas estabelecidas.

5- Não se considera retribuição:
a) A remuneração por trabalho suplementar;
b) As importâncias recebidas a título de ajudas de custo, 

subsídios de alimentação, abonos de viagem, despesas de 
transporte e alimentação, abonos de instalação e outros equi-
valentes;

c) As gratificações extraordinárias e os prémios de produ-
tividade concedidos pelo empregador quando não atribuídos 
com caráter regular ou quando não definidas antecipadamente;

d) As prestações decorrentes de factos relacionados como 
desempenho ou mérito profissionais, bem como a assiduida-
de do trabalhador, cujo pagamento, nos períodos de referên-
cia respetivos, não esteja antecipadamente garantido.

Cláusula 56.ª

Cálculo da retribuição horária e diária

1- A retribuição horária é calculada segundo a fórmula:

RM x 12
52 x n

sendo RM o valor da retribuição mensal e n o período normal 
de trabalho semanal.

2- A retribuição diária é igual a 1/30 da retribuição efetiva, 
desde que não tenha sido estipulado um salário diário nos 
termos deste CCT, para o trabalhador em trabalho sazonal.
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Cláusula 57.ª

Retribuição mista 

1- Os trabalhadores poderão receber uma retribuição mis-
ta, ou seja, constituída por uma parte fixa e uma parte vari-
ável.

2- Aos trabalhadores que aufiram uma retribuição mista, 
será assegurado como valor mínimo o correspondente à re-
tribuição mínima a que teriam direito, para a respetiva cate-
goria profissional, nos termos deste CCT.

3- Independentemente do tipo de retribuição, o trabalhador 
não pode, em cada mês de trabalho, receber montante infe-
rior ao da retribuição mínima garantida, salvo havendo faltas 
injustificadas ou faltas justificadas que determinam a perda 
de retribuição.

4- Quando a retribuição for mista, conforme regulamen-
tado pela empresa, o pagamento da componente variável 
da retribuição deve efetuar-se até ao final do mês seguinte 
àquele a que respeite. Este prazo poderá ser antecipado para 
outra data que venha a ser acordada entre o trabalhador e 
empregador.

Cláusula 58.ª

Dedução sobre a remuneração mínima

1- Sobre o montante da remuneração mínima mensal fixa-
da para o nível XI do presente CCT pode incidir uma dedu-
ção relativa ao alojamento prestado pela entidade emprega-
dora, por força e na vigência do contrato de trabalho, e com 
natureza de retribuição em espécie, nos seguintes moldes e 
quantitativos:

a) Caso a entidade empregadora se limite a fornecer o alo-
jamento sem mais, a dedução terá o limite máximo de 12 % 
da referida remuneração; 

b) Nas situações em que a prestação em espécie inclua alo-
jamento mobilado, com a inclusão de energia elétrica, água 
doméstica e gás, se for o caso, para efeitos de confeção ali-
mentar, limpeza e manutenção, a dedução terá o limite máxi-
mo de 20 % da referida remuneração.

2- O conteúdo do número 1 da presente cláusula deve obri-
gatoriamente ser parte integrante do contrato individual de 
trabalho, dos trabalhadores abrangidos por aquelas condi-
ções.

Cláusula 59.ª

Forma de pagamento

1- As prestações devidas a título de retribuição são satis-
feitas por inteiro no decurso do mês a que digam respeito 
ou na data em que devam ser pagas segundo a presente con-
venção.

2- O empregador pode efetuar o pagamento por meio de 
cheque de uma instituição bancária portuguesa, ou depósi-
to bancário à ordem do respetivo trabalhador, desde que o 
montante devido esteja disponível nos prazos referidos no 
número anterior.

3- No ato de pagamento da retribuição, o empregador deve 

entregar ao trabalhador documento no qual conste o seu 
nome completo, categoria profissional, número de inscrição 
na Instituição de Segurança Social, período a que a retribui-
ção respeita, discriminação da modalidade das prestações 
remuneratórias, importâncias relativas à prestação de traba-
lho suplementar ou noturno, bem como todos os descontos 
e deduções devidamente especificados, com indicação do 
montante líquido a receber.

Cláusula 60.ª

Retribuição de trabalho suplementar

1- O trabalho prestado em dia normal de trabalho será re-
munerado com os seguintes acréscimos:

a) 25 % da retribuição normal na 1.ª hora;
b) 37,5 % da retribuição normal nas horas ou frações sub-

sequentes.
2- O trabalho suplementar prestado em dia de descanso 

semanal, obrigatório ou complementar, e em dia feriado 
confere ao trabalhador o direito a um acréscimo de 50 % da 
retribuição, por cada hora de trabalho efetuado.

3- Sempre que a prestação de trabalho suplementar em dia 
normal de trabalho exceda três horas seguidas, o trabalhador 
tem direito a um subsídio de alimentação de montante igual 
ao do disposto na cláusula 66.ª deste CCT.

4- Sempre que o trabalhador preste trabalho suplementar 
em dias de descanso semanal e em feriados, terá direito ao 
subsídio de alimentação nos termos da cláusula 66.ª

5- Não é exigível o pagamento de trabalho suplementar 
cuja prestação não tenha sido prévia e expressamente deter-
minada pela empresa.

Cláusula 61.ª

Retribuição em caso de substituição do trabalhador

1- Sempre que um trabalhador substitua outro de categoria 
superior por período que ultrapasse três dias consecutivos de 
trabalho normal receberá, a partir do quarto dia consecutivo 
de substituição uma retribuição-base idêntica à correspon-
dente à função desempenhada pelo trabalhador substituído, 
durante o tempo que essa substituição durar.

2- Terminado o impedimento do trabalhador substituído e 
se nos 30 dias subsequentes ao termo do impedimento não se 
verificar o seu regresso ao lugar, o trabalhador que durante 
mais de um ano o tiver substituído será promovido à cate-
goria profissional daquele com efeitos desde a data em que 
houver tido lugar a substituição.

Cláusula 62.ª

Retribuição da isenção de horário de trabalho

1- Os trabalhadores que venham a ser isentos de horário de 
trabalho têm direito a uma retribuição adicional definida nos 
pontos seguintes:

a) Aos trabalhadores cuja isenção de horário de trabalho 
implicar a não-sujeição aos limites máximos dos períodos 
normais de trabalho, essa retribuição será de 25 % da retri-
buição mínima prevista neste CCT;
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b) Para as restantes situações de 5 % a 10 % da retribuição 
mínima prevista neste CCT.

2- Quando o trabalhador preste trabalho em dia de des-
canso semanal ou feriado não se aplica, para efeitos de de-
terminação de retribuição adicional, o regime de isenção de 
trabalho, mas sim o de trabalho suplementar estabelecido na 
presente convenção.

Cláusula 63.ª

Retribuição e subsídio de férias

1- Todos os trabalhadores têm direito a receber, durante as 
férias, uma retribuição igual à que receberiam se estivessem 
ao serviço.

2- Além da retribuição mencionada no número anterior, o 
trabalhador tem direito a um subsídio de férias cujo mon-
tante compreende a retribuição base e as demais prestações 
retributivas que sejam contrapartida do modo específico da 
execução do trabalho.

3- O subsídio deve ser pago antes do início do período de 
férias e proporcionalmente, desde que sejam gozados, no mí-
nimo 10 dias úteis consecutivos.

4- A redução do período de férias nos termos do artigo 
257.º do CT não implica uma redução correspondente nem 
na retribuição nem no respetivo subsídio de férias.

5- Quando os trabalhadores não vencerem as férias por in-
teiro, nomeadamente no ano da sua admissão e no caso dos 
trabalhadores contratados a termo, os mesmos receberão um 
subsídio proporcional ao período de férias a que têm direito.

Cláusula 64.ª

Subsídio de Natal

1- Todos os trabalhadores têm direito a um subsídio de Na-
tal de valor igual a um mês de retribuição, que deve ser pago 
até 15 de dezembro de cada ano.

2- Em caso de suspensão da prestação de trabalho por im-
pedimento prolongado, o trabalhador terá direito a um sub-
sídio de Natal proporcional ao tempo de trabalho prestado 
nesse ano.

3- No ano de admissão, o trabalhador terá direito a um sub-
sídio de Natal proporcional ao tempo de trabalho prestado 
nesse ano.

4- Cessando por qualquer forma o contrato de trabalho, 
nomeadamente por morte do trabalhador, antes da época do 
pagamento do subsídio de Natal, aplica-se o disposto no nú-
mero 2 desta cláusula.

Cláusula 65.ª

Diuturnidades

1- A todos os trabalhadores em regime de tempo completo 
é atribuída uma diuturnidade de valor igual a 11,00 € por 
cada cinco anos de prestação efetiva de trabalho ao serviço 
do mesmo empregador, até ao limite de cinco diuturnidades.

2- Para efeito da aplicação do número 1 desta cláusula, a 
prestação efetiva de trabalho na categoria conta-se desde 1 

de julho de 2007, salvo para os trabalhadores admitidos a 
partir de 1 de maio de 2015, que vencem a primeira diutur-
nidade quando completarem cinco anos de prestação efetiva 
de trabalho na categoria profissional ao serviço do mesmo 
empregador.

3- Os trabalhadores em regime de tempo parcial têm direi-
to a uma diuturnidade de valor proporcional à corresponden-
te ao horário completo.

Cláusula 66.ª

Subsídio de alimentação

1- A todos os trabalhadores é atribuído por dia de trabalho 
efetivamente prestado, um subsídio de alimentação almoço 
de valor igual a 4,77 €.

2- Para efeitos do disposto no número anterior, o direito ao 
subsídio de alimentação efetiva-se sempre que o trabalhador 
preste, no mínimo, um número de horas diárias de trabalho 
superior a metade da duração do seu período normal de tra-
balho por dia.

Cláusula 67.ª

Retribuição do trabalho noturno

A retribuição do trabalho noturno será superior em 25 % 
à retribuição a que dá direito o trabalho equivalente prestado 
durante o dia.

CAPÍTULO VIII

Local de trabalho, deslocações, transportes e
transferências

SECÇÃO I

Local de trabalho

Cláusula 68.ª

Local de trabalho

1- Por local habitual de trabalho entende-se o lugar onde 
deve ser realizada a prestação de acordo com o estipulado no 
contrato ou o lugar resultante de transferência definitiva do 
trabalhador.

2- Na falta de indicação expressa, considera-se local ha-
bitual de trabalho o que resultar da natureza da atividade do 
trabalhador e da necessidade da empresa que tenha levado 
à sua admissão, desde que esta última fosse ou devesse ser 
conhecida pelo trabalhador.

Cláusula 69.ª

Transporte no local de trabalho

1- Os empregadores assegurarão o transporte a grupos de 
trabalhadores, quando as distâncias a partir do local habitual 
de trabalho, definido no número 1 da cláusula 68.ª, para o 
posto efetivo de trabalho, sejam superiores a 2 km.
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2- A entidade patronal deverá assegurar o transporte tapa-
do, desde que a distância e as condições climatéricas o exi-
jam, sobretudo no período de inverno.

Cláusula 70.ª

Conceito de transferência definitiva do local de trabalho

Entende-se por transferência do local de trabalho toda a 
mudança definitiva do local de trabalho onde estão coloca-
dos os trabalhadores, para qualquer outro.

Cláusula 71.ª

Transferência definitiva a pedido do trabalhador

Os trabalhadores podem ser transferidos a seu pedido, 
desde que haja vaga noutra exploração agrícola pertencente 
ao mesmo proprietário, ou sob a mesma administração e não 
cause prejuízo à entidade patronal.

Cláusula 72.ª

Transferência definitiva de local de trabalho

1- O empregador pode transferir o trabalhador para outro 
local de trabalho se a alteração resultar da mudança, total ou 
parcial, do estabelecimento onde aquele presta serviço.

2- Em caso de transferência que diste mais de 40 km do 
local de trabalho anterior, o empregador deve custear as des-
pesas do trabalhador, decorrentes do acréscimo de custos de 
transporte e alimentação, bem como as resultantes de mu-
dança de residência.

3- A entidade patronal só poderá transferir o trabalhador 
para outro local de trabalho se essa transferência não causar 
prejuízos sérios ao trabalhador.

4- Sempre que resultem prejuízos sérios da transferência, 
o trabalhador poderá optar pela rescisão do contrato, tendo, 
neste caso, direito a uma indemnização, nos termos da lei.

Cláusula 73.ª

Transferência temporária do local de trabalho

1- Designa-se por transferência temporária a realização a 
título transitório das atividades inerentes a um posto de tra-
balho, fora do local habitual de prestação do mesmo, que 
pressuponha a manutenção do respetivo posto no local de 
trabalho fixo de origem, para o qual o trabalhador regressa 
finda a transferência.

2- Por estipulação contratual, inicial ou posterior, o empre-
gador pode, quando o interesse da empresa o exija, transferir 
temporariamente o trabalhador para outro local de trabalho.

3- Por estipulação contratual as partes podem alargar ou 
restringir a faculdade conferida no número anterior.

4- O empregador deve custear as despesas do trabalha-
dor impostas pela transferência temporária, decorrentes do 
acréscimo com os custos de transporte, alimentações e alo-
jamento.

5- Salvo motivo imprevisível, a decisão de transferência 
de local de trabalho tem de ser comunicada ao trabalhador, 
devidamente fundamentada e por escrito, com 30 dias de an-
tecedência.

SECÇÃO II

Deslocações e transportes

Cláusula 74.ª

Regime de deslocações

1- O regime das deslocações dos trabalhadores fora do 
local habitual de trabalho regula-se pelas presentes disposi-
ções, em função das seguintes modalidades de deslocação:

a) Deslocação para fora da localidade onde se situa o local 
habitual de trabalho, para local que não permita o regresso 
diário do trabalhador ao seu local habitual de trabalho, com 
alojamento no local onde o trabalho se realiza;

b) Deslocação entre o Continente e as Regiões Autónomas 
ou o estrangeiro.

2- Nas deslocações ao serviço da empresa o trabalhador 
tem direito ao pagamento das despesas de transporte e ali-
mentação até ao valor de:

a) Transporte, se este não for fornecido pela entidade pa-
tronal, até ao máximo de 0,36 €/km;

b) Alimentação até aos seguintes valores:
 – Pequeno-almoço ................................................. 4,00 €;
 – Almoço ou jantar .............................................. 14,50 €;
 – Alojamento pago contra fatura.

3- Nas grandes deslocações, o empregador suportará, para 
além da alimentação e deslocação em viatura própria ao ser-
viço da empresa, o pagamento da viagem, ida e volta e alo-
jamento. 

CAPÍTULO IX

Condições particulares de trabalho

SECÇÃO I

Parentalidade

Cláusula 75.ª

Parentalidade

1- A maternidade e a paternidade constituem valores so-
ciais eminentes.

2- É proibida qualquer forma de discriminação em função 
do exercício pelos trabalhadores dos seus direitos de mater-
nidade e paternidade, nomeadamente, discriminações remu-
neratórias relacionadas com a atribuição de prémios de assi-
duidade e produtividade, bem como afetações desfavoráveis 
em termos da progressão na carreira. 

Cláusula 76.ª

Proteção na parentalidade

1- A proteção na parentalidade concretiza-se através da 
atribuição dos seguintes direitos:

a) Licença em situação de risco clínico durante a gravidez;
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b) Licença para deslocação a unidade hospitalar localizada 
fora da ilha de residência para realização de parto;

c) Licença por interrupção de gravidez;
d) Licença parental, em qualquer das modalidades;
e) Licença por adoção;
f) Dispensa da prestação de trabalho por parte de trabalha-

dora grávida, puérpera ou lactante, por motivo de proteção 
da sua segurança e saúde, e respetivo acompanhante, nas 
deslocações entrilhas das regiões autónomas;

g) Licença parental complementar em qualquer das moda-
lidades;

h) Dispensa da prestação de trabalho por parte de trabalha-
dora gravida, puérpera ou lactante, por motivo de proteção 
da sua segurança e saúde;

i) Dispensa para consulta pré-natal;
j) Dispensa para avaliação para adoção;
k) Dispensa para amamentação ou aleitação;
l) Faltas para assistência a filho;
m) Faltas para assistência a neto;
n) Licença para assistência a filho;
o) Licença para assistência a filho com deficiência, doença 

crónica ou doença oncológica;
p) Trabalho a tempo parcial de trabalhador com responsa-

bilidades familiares;
q) Horário flexível de trabalhador com responsabilidades 

familiares;
r) Dispensa de prestação de trabalho em regime de adap-

tabilidade;
s) Dispensa de prestação de trabalho suplementar;
t) Dispensa de prestação de trabalho no período noturno.
2- Os direitos previstos no número anterior apenas se apli-

cam, após o nascimento do filho, a trabalhadores progeni-
tores que não estejam impedidos ou inibidos totalmente do 
exercício do poder paternal, com exceção do direito de a mãe 
gozar 14 semanas de licença parental inicial e dos referentes 
a proteção durante a amamentação. 

Cláusula 77.ª

Conceitos em matéria de proteção da parentalidade

1- No âmbito do regime de proteção da parentalidade, 
entende-se por:

a) Trabalhadora grávida, a trabalhadora em estado de ges-
tação que informe o empregador do seu estado, por escrito, 
com apresentação de atestado médico;

b) Trabalhadora puérpera, a trabalhadora parturiente e du-
rante um período de 120 dias subsequentes ao parto que in-
forme o empregador do seu estado, por escrito, com apresen-
tação de atestado médico ou certidão de nascimento do filho;

c) Trabalhadora lactante, a trabalhadora que amamenta o 
filho e informe o empregador do seu estado, por escrito, com 
apresentação de atestado médico.

2- O regime de proteção da parentalidade é ainda aplicável 
desde que o empregador tenha conhecimento da situação ou 
do facto relevante.

3- Aplica-se o Código do Trabalho nos seguintes casos:
a) Artigo 37.º - Licença em situação de risco clínico du-

rante a gravidez;

b) Artigo 38.º - Licença por interrupção da gravidez;
c) Artigo 39.º - Modalidades de licença parental.

Cláusula 78.ª

Licença parental inicial

1- A mãe e o pai trabalhadores têm direito, por nascimento 
de filho, a licença parental inicial de 120 ou 150 dias conse-
cutivos, cujo gozo podem partilhar após o parto, sem preju-
ízo dos direitos da mãe a que se refere o número seguinte.

2- O gozo da licença referida no número anterior pode ser 
usufruído em simultâneo pelos progenitores entre os 120 e 
os 150 dias. 

3- A licença referida no número 1 é acrescida em 30 dias, 
no caso de cada um dos progenitores gozar, em exclusivo, 
um período de 30 dias consecutivos, ou dois períodos de 15 
dias consecutivos, após o período de gozo obrigatório pela 
mãe a que se refere o número 2 da cláusula seguinte.

4- No caso de nascimentos múltiplos, o período de licença 
previsto nos números anteriores é acrescido de 30 dias por 
cada gémeo além do primeiro.

5- Em situação de internamento hospitalar da criança ime-
diatamente após o período recomendado de internamento 
pós-parto, devido a necessidade de cuidados médicos espe-
ciais para a criança, a licença referida no número 1 é acres-
cida do período de internamento, até ao limite máximo de 30 
dias, sem prejuízo do disposto nos números 3 e 4. 

6- Nas situações previstas no número 5 em que o parto 
ocorra até às 33 semanas inclusive, a licença referida no nú-
mero 1 é acrescida de todo o período de internamento.

7- Sem prejuízo do disposto no número 6, nas situações 
em que o parto ocorra até às 33 semanas inclusive a licença 
referida no número 1 é acrescida em 30 dias. 

8- Em caso de partilha do gozo da licença, a mãe e o pai 
informam os respetivos empregadores, até sete dias após o 
parto, após o termo do período do internamento referido nos 
números 5 e 6 ou do período de 30 dias estabelecido no nú-
mero 7, do início e termo dos períodos a gozar por cada um, 
entregando, para o efeito, declaração conjunta ou, quando 
aplicável, declaração do outro progenitor da qual conste que 
o mesmo exerce atividade profissional. 

9- O gozo da licença parental inicial em simultâneo, de 
mãe e pai que trabalhem na mesma empresa, sendo esta uma 
microempresa, depende de acordo com o empregador.

10- Caso a licença parental não seja partilhada pela mãe e 
pelo pai, e sem prejuízo dos direitos da mãe a que se refere 
o artigo seguinte, o progenitor que gozar a licença informa 
o respetivo empregador, até sete dias após o parto, da du-
ração da licença e do inicio do respetivo período, juntando 
declaração do outro progenitor da qual conste que o mesmo 
exerce atividade profissional e que não goza a licença paren-
tal inicial.

11- Na falta da declaração referida no número 8 a licença 
é gozada pela mãe.

12- Em caso de internamento hospitalar da criança ou do 
progenitor que estiver a gozar a licença prevista nos números 
1, 2 ou 3 durante o período após o parto, o período de licença 
suspende-se, a pedido do progenitor, pelo tempo de duração 
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do internamento.
13- O acréscimo da licença previsto nos números 5, 6 e 7 

e a suspensão da licença prevista no número 12 são feitos 
mediante comunicação ao empregador, acompanhada de de-
claração emitida pelo estabelecimento hospitalar.

14- A situação de suspensão da licença em caso de inter-
namento hospitalar da criança, prevista no número 12, não 
se aplica às situações nem durante os períodos previstos nos 
números 5 e 6.

Cláusula 79.ª

Períodos de licença parental exclusiva da mãe

1- A mãe pode gozar até 30 dias da licença parental inicial 
antes do parto.

2- É obrigatório o gozo, por parte da mãe, de seis semanas 
de licença a seguir ao parto.

3- A trabalhadora que pretenda gozar parte da licença an-
tes do parto deve informar desse propósito o empregador e 
apresentar atestado médico que indique a data previsível do 
parto, prestando essa informação com a antecedência de 10 
dias ou, em caso de urgência comprovada pelo médico, logo 
que possível.

Cláusula 80.ª

Licença parental inicial a gozar por um progenitor em caso de
impossibilidade do outro

1- O pai ou a mãe têm direito a licença, com a duração 
referida nos números 1, 3, 4, 5, 6 ou 7 do artigo 40.º, ou do 
período remanescente da licença, nos casos seguintes:

a) Incapacidade física ou psíquica do progenitor que esti-
ver a gozar a licença, enquanto esta se mantiver;

b) Morte do progenitor que estiver a gozar a licença.
2- Apenas há lugar à duração total da licença referida no 

número 3 da cláusula 78.º caso se verifiquem as condições 
aí previstas, à data dos factos referidos no número anterior.

3- Em caso de morte ou incapacidade física ou psíquica da 
mãe, a licença parental inicial a gozar pelo pai tem a duração 
mínima de 30 dias.

4- Em caso de morte ou incapacidade física ou psíquica de 
mãe não trabalhadora nos 120 dias a seguir ao parto, o pai 
tem direito a licença nos termos do número 1, com a neces-
sária adaptação, ou do número anterior.

5- Para efeito do disposto nos números anteriores, o pai 
informa o empregador, logo que possível e, consoante a si-
tuação, apresenta atestado médico comprovativo ou certidão 
de óbito e, sendo caso disso, declara o período de licença já 
gozado pela mãe.

6- Constitui contraordenação muito grave a violação do 
disposto nos números 1 a 4.

Cláusula 81.ª

Licença parental exclusiva do pai

1- É obrigatório o gozo pelo pai de uma licença parental 
de 20 dias úteis, seguidos ou interpolados, nas 6 semanas 
seguintes ao nascimento da criança, cinco dos quais gozados 
de modo consecutivo imediatamente a seguir a este.

2- Após o gozo da licença prevista no número anterior, o 

pai tem ainda direito a 5 dias úteis de licença, seguidos ou 
interpolados, desde que gozados em simultâneo com o gozo 
da licença parental inicial por parte da mãe.

3- No caso de nascimentos múltiplos, à licença prevista 
nos números anteriores acrescem dois dias por cada gémeo 
além do primeiro.

4- Para efeitos do disposto nos números anteriores, o tra-
balhador deve avisar o empregador com a antecedência pos-
sível que, no caso previsto no número 2, não deve ser inferior 
a cinco dias.

Cláusula 82.ª

Outros direitos da parentalidade

1- Os trabalhadores têm outros direitos para o exercício da 
parentalidade, maternidade e paternidade, os quais se encon-
tram estipulados no Código do Trabalho nos seus seguintes 
artigos:

a) Artigo 44.º - Licença por adoção;
b) Artigo 45.º - Dispensa para avaliação para a adoção;
c) Artigo 46.º - Dispensa para consulta pré-natal;
d) Artigo 46.º-A - Dispensa para consulta de procriação 

medicamente assistida; 
e) Artigo 47.º - Dispensa para amamentação ou aleitação;
f) Artigo 48.º - Procedimento de dispensa para amamen-

tação ou aleitação;
g) Artigo 49.º - Falta para assistência a filho;
h) Artigo 50.º - Falta para assistência a neto;
i) Artigo 51.º - Licença parental complementar;
j) Artigo 52.º - Licença para assistência a filho;
k) Artigo 53.º - Licença para assistência a filho com defici-

ência, doença crónica ou doença oncológica;
l) Artigo 54.º- Redução do tempo de trabalho para assis-

tência a filho menor com deficiência ou doença crónica;
m) Artigo 55.º - Trabalho a tempo parcial de trabalhador 

com responsabilidades familiares;
n) Artigo 56.º - Horário flexível de trabalhador com res-

ponsabilidades familiares;
o) Artigo 57.º - Autorização de trabalho a tempo parcial ou 

em regime de horário flexível;
p) Artigo 58.º - Dispensa de algumas formas de organiza-

ção do tempo de trabalho;
q) Artigo 59.º - Dispensa de prestação de trabalho suple-

mentar;
r) Artigo 60.º - Dispensa de prestação de trabalho no pe-

ríodo noturno;
s) Artigo 61.º - Formação para reinserção profissional;
t) Artigo 62.º - Proteção da segurança e saúde de trabalha-

dora grávida, puérpera ou lactante;
u) Artigo 63.º - Proteção em caso de despedimento;
v) Artigo 64.º - Extensão de direitos atribuídos a progeni-

tores;
w) Artigo 65.º - Regime de licenças, faltas e dispensas.
2- Não determinam perda de quaisquer direitos, salvo 

quanto à retribuição, e são consideradas como prestação 
efetiva de trabalho as ausências ao trabalho resultantes de:

a) Licença em situação de risco clínico durante a gravidez;
b) Licença para deslocação a unidade hospitalar localizada 
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fora da ilha de residência para realização de parto;
c) Licença por interrupção de gravidez;
d) Licença parental, em qualquer das modalidades;
e) Licença por adoção;
f) Licença parental complementar em qualquer das moda-

lidades;
g) Falta para assistência a filho;
h) Falta para assistência a neto;
i) Dispensa de prestação de trabalho no período noturno;
j) Dispensa da prestação de trabalho por parte de trabalha-

dora grávida, puérpera ou lactante, por motivo de proteção 
da sua segurança e saúde;

k) Dispensa para avaliação para adoção;
l) Dispensa do acompanhante da mulher gravida, que se 

encontre numa das ilhas das regiões autónomas sem unidade 
hospitalar, nas deslocações desta à unidade hospitalar onde 
decorrerá o parto.

3- A dispensa para consulta PMA ou pré-natal, amamenta-
ção ou aleitação não determina perda de quaisquer direitos e 
é considerada como prestação efetiva de trabalho.

4- As licenças por situação de risco clínico durante a gra-
videz, para deslocação a unidade hospitalar localizada fora 
da ilha de residência para realização de parto, por interrup-
ção de gravidez, por adoção e licença parental em qualquer 
modalidade:

a) Suspendem o gozo das férias, devendo os dias rema-
nescentes ser gozados após o seu termo, mesmo que tal se 
verifique no ano seguinte;

b) Não prejudicam o tempo já decorrido de estágio ou ação 
ou curso de formação, devendo o trabalhador cumprir apenas 
o período em falta para o completar;

c) Adiam a prestação de prova para progressão na carreira 
profissional, a qual deve ter lugar após o termo da licença.

5- A licença parental e a licença parental complementar, 
em quaisquer das suas modalidades, por adoção, para assis-
tência a filho e para assistência a filho com deficiência, doen-
ça crónica ou doença oncológica:

a) Suspendem-se por doença do trabalhador, se este infor-
mar o empregador e apresentar atestado médico comprovati-
vo, e prosseguem logo após a cessação desse impedimento;

b) Não podem ser suspensas por conveniência do empre-
gador;

c) Não prejudicam o direito do trabalhador a aceder à in-
formação periódica emitida pelo empregador para o conjun-
to dos trabalhadores;

d) Terminam com a cessação da situação que originou a 
respetiva licença que deve ser comunicada ao empregador 
no prazo de cinco dias.

6- No termo de qualquer situação de licença, faltas, dispen-
sa ou regime de trabalho especial, o trabalhador tem direito a 
retomar a atividade contratada, devendo, no caso previsto na 
alínea d) do número anterior, retomá-la na primeira vaga que 
ocorrer na empresa ou, se esta entretanto se não verificar, no 
termo do período previsto para a licença.

7- A licença para assistência a filho ou para assistência a 

filho com deficiência, doença crónica ou doença oncológica 
suspende os direitos, deveres e garantias das partes na medi-
da em que pressuponham a efetiva prestação de trabalho, de-
signadamente a retribuição, mas não prejudica os benefícios 
complementares de assistência médica e medicamentosa a 
que o trabalhador tenha direito.

SECÇÃO II

Trabalho de menores

Cláusula 83.ª

Trabalho de menores

1- O empregador deve proporcionar ao menor condições 
de trabalho adequadas à idade e ao desenvolvimento do mes-
mo e que protejam a segurança, a saúde, o desenvolvimento 
físico, psíquico e moral, a educação e a formação, preve-
nindo em especial qualquer risco resultante da sua falta de 
experiência ou da inconsciência dos riscos existentes ou po-
tenciais.

2- Nenhum menor pode ser admitido sem ter sido apro-
vado em exame de saúde que certifique a adequação da sua 
capacidade física e psíquica ao exercício das funções, a rea-
lizar antes do início da prestação do trabalho, ou nos 15 dias 
subsequentes à admissão se esta for urgente e com o consen-
timento dos representantes legais do menor.

Cláusula 84.ª

Inspeções médicas

1- Pelo menos uma vez por ano, as entidades patronais de-
vem assegurar a inspeção médica dos menores ao seu servi-
ço, de acordo com as disposições legais aplicáveis, a fim de 
se verificar se o seu trabalho é feito sem prejuízo da saúde e 
desenvolvimento físico e psíquico.

2- Os resultados da inspeção médica referida no número 
anterior, devem ser registados e assinados pelo médico nas 
respetivas fichas de aptidão.

Cláusula 85.ª

Formação profissional

O empregador deve assegurar a formação profissional de 
menor ao seu serviço, solicitando a colaboração dos organis-
mos competentes sempre que não disponha de meios para o 
efeito. 

SECÇÃO III

Trabalhador-estudante

Cláusula 86.ª

Trabalhador-estudante

1- Noção de trabalhador-estudante:
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a) Considera-se trabalhador-estudante o trabalhador que 
frequenta qualquer nível de educação escolar, bem como 
curso de pós-graduação, mestrado ou doutoramento em ins-
tituição de ensino, ou ainda curso de formação profissional 
ou programa de ocupação temporária de jovens com duração 
igual ou superior a seis meses;

b) A manutenção do estatuto de trabalhador-estudante de-
pende de aproveitamento escolar no ano letivo anterior.

2- Organização do tempo de trabalho de trabalhador-estu-
dante:

a) O horário de trabalho de trabalhador-estudante deve, 
sempre que possível, ser ajustado de modo a permitir a fre-
quência das aulas e a deslocação para o estabelecimento de 
ensino;

b) Quando não seja possível a aplicação do disposto no 
número anterior, o trabalhador-estudante tem direito a dis-
pensa de trabalho para frequência de aulas, se assim o exigir 
o horário escolar, sem perda de direitos e que conta como 
prestação efetiva de trabalho;

c) A dispensa de trabalho para frequência de aulas pode 
ser utilizada de uma só vez ou fracionadamente, à escolha 
do trabalhador-estudante, e tem a seguinte duração máxima, 
dependendo do período normal de trabalho semanal;

d) Três horas semanais para período igual ou superior a 
vinte horas e inferior a trinta horas;

e) Quatro horas semanais para período igual ou superior a 
trinta horas e inferior a trinta e quatro horas;

f) Cinco horas semanais para período igual ou superior a 
trinta e quatro horas e inferior a trinta e oito horas;

g) Seis horas semanais para período igual ou superior a 
trinta e oito horas;

h) O trabalhador-estudante cujo período de trabalho seja 
impossível ajustar, de acordo com os números anteriores, ao 
regime de turnos a que está afeto tem preferência na ocupa-
ção de posto de trabalho compatível com a sua qualificação 
profissional e com a frequência de aulas;

i) Caso o horário de trabalho ajustado ou a dispensa de tra-
balho para frequência de aulas comprometa manifestamente 
o funcionamento da empresa, nomeadamente por causa do 
número de trabalhadores-estudantes existente, o empregador 
promove um acordo com o trabalhador interessado e a co-
missão de trabalhadores ou, na sua falta, a comissão inter-
sindical, comissões sindicais ou delegados sindicais, sobre a 
medida em que o interesse daquele pode ser satisfeito ou, na 
falta de acordo, decide fundamentadamente, informando o 
trabalhador por escrito;

j) O trabalhador-estudante não é obrigado a prestar tra-
balho suplementar, exceto por motivo de força maior, nem 
trabalho em regime de adaptabilidade, banco de horas ou ho-
rário concentrado quando o mesmo coincida com o horário 
escolar ou com prova de avaliação;

k) Ao trabalhador-estudante que preste trabalho em regime 
de adaptabilidade, banco de horas ou horário concentrado é 
assegurado um dia por mês de dispensa, sem perda de direi-
tos, contando como prestação efetiva de trabalho;

l) O trabalhador-estudante que preste trabalho suplemen-
tar tem direito a descanso compensatório com duração de 
metade do número de horas prestadas.

3- Os trabalhadores-estudantes têm outros direitos, os 
quais se encontram estipulados no Código do Trabalho nos 
seus seguintes artigos:

a) Artigo 91.º - Faltas para prestação de provas de avalia-
ção;

b) Artigo 92.º - Férias e licenças de trabalhador-estudante;
c) Artigo 93.º - Promoção profissional de trabalhador-es-

tudante;
d) Artigo 94.º - Concessão do estatuto de trabalhador-es-

tudante;
e) Artigo 95.º - Cessação e renovação de direitos;
f) Artigo 96.º - Procedimento para exercício de direitos de 

trabalhador-estudante.

SECÇÃO IV

Trabalho de idosos e diminuídos

Cláusula 87.ª

Redução de capacidade para o trabalho

As empresas deverão facilitar o emprego aos trabalhado-
res com capacidade de trabalho reduzida, quer esta derive de 
idade, doença ou acidente, proporcionando-lhes adequadas 
condições de trabalho e salário e promovendo ou auxiliando 
ações de formação e aperfeiçoamento profissional apropria-
das.

CAPÍTULO X

Disciplina

Cláusula 88.ª

Poder disciplinar

1- A entidade patronal tem poder disciplinar sobre os tra-
balhadores que se encontrem ao seu serviço, observando o 
disposto na legislação vigente, nomeadamente os referidos 
no número 3 da presente cláusula.

2- A entidade patronal exerce o poder disciplinar, ou atra-
vés, do ou dos, superiores hierárquicos dos trabalhadores.

3- Aplica-se o Código do Trabalho nos seguintes casos:
a) Artigo 328.º - Sanções disciplinares;
b) Artigo 329.º - Procedimento disciplinar e prescrição;
c) Artigo 330.º - Critério de decisão e aplicação da sanção 

disciplinar;
d) Artigo 331.º - Sanções abusivas;
e) Artigo 332.º - Registo de sanções disciplinares.

CAPÍTULO XI

Cessação do contrato de trabalho

Cláusula 89.ª

Disposições gerais sobre cessação de contrato de trabalho

Aplica-se o Código do Trabalho nos seguintes casos:
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a) Artigo 338.º - Proibição de despedimento sem justa cau-
sa;

b) Artigo 340.º - Modalidade de cessação do contrato de 
trabalho:

1) Caducidade;
2) Revogação;

3) Despedimento por facto imputável ao trabalhador;
4) Despedimento coletivo;
5) Despedimento por extinção de posto de trabalho;
6) Despedimento por inadaptação;
7) Resolução pelo trabalhador;
8) Denúncia pelo trabalhador.

c) Artigo 341.º - Documentos a entregar ao trabalhador;
d) Artigo 342.º - Devolução de instrumentos de trabalho.

Cláusula 90.ª

Caducidade de contrato de trabalho

Aplica-se o Código do Trabalho nos seguintes casos:
a) Artigos 343.º a 348.º - Caducidade de contrato de tra-

balho;
b) Revogação de contrato de trabalho:
1) Artigo 349.º - Cessação de contrato de trabalho por 

acordo.
2) Artigo 350.º - Cessação do acordo de revogação.
c) Despedimento por iniciativa do empregador:
1) Artigo 351.º a 380.º - Modalidade de despedimento:
1.1) Despedimento por facto imputável ao trabalhador;
1.2) Despedimento coletivo;
1.3) Despedimento por extinção de posto de trabalho;
1.4) Despedimento por inadaptação.
2) Artigo 381.º a 392.º - Ilicitude de despedimento.
3) Artigo 393.º - Despedimento por iniciativa do emprega-

dor em caso de contrato a termo.
d) Cessação de contrato de trabalho por iniciativa do tra-

balhador:
1) Artigo 394.º a 399.º - Resolução de contrato de trabalho 

pelo trabalhador.
2) Artigo 400.º a 403.º - Denúncia de contrato de trabalho 

pelo trabalhador.

Cláusula 91.ª

Reestruturação dos serviços

1- Nos casos em que a melhoria tecnológica ou a reestrutu-
ração dos serviços tenham como consequência o desapareci-
mento de determinados postos de trabalho, a entidade patro-
nal procurará assegurar aos trabalhadores que nele prestem 
serviço e que transitem para novas funções toda a preparação 
necessária, suportando os encargos dela decorrente.

2- Não sendo possível à entidade patronal assegurar novos 
postos de trabalho, denunciará o contrato de trabalho com a 
antecedência mínima de 60 dias e pagará ao trabalhador des-
pedido a indemnização prevista no CT além das férias e dos 
subsídios de férias e Natal, proporção do trabalho prestado 
no ano da cessação do contrato.

CAPÍTULO XII

Segurança e saúde no trabalho

Cláusula 92.ª

Organização de serviços

1- Independentemente do número de trabalhadores que se 
encontrem ao seu serviço, o empregador deve organizar ser-
viços de segurança e saúde, visando a prevenção de riscos 
profissionais e a promoção da saúde dos trabalhadores, de 
acordo com o estabelecido na legislação em vigor aplicável.

2- Os profissionais que integram os serviços de segurança 
e saúde do trabalho exercem as respetivas atividades com 
autonomia técnica relativamente ao empregador e aos tra-
balhadores.

Cláusula 93.ª

Obrigações gerais do empregador

1- Através dos serviços mencionados na cláusula anterior, 
o empregador deve tomar as medidas necessárias para preve-
nir os riscos profissionais e promover a saúde dos trabalha-
dores, garantindo-se, entre outras legalmente consignadas, 
as seguintes medidas:

a) Identificação, avaliação e controlo, com o consequente 
registo, dos riscos para a segurança e saúde nos locais de tra-
balho incluindo dos riscos resultantes da exposição a agentes 
químicos, físicos e biológicos;

b) Promoção e vigilância da saúde, bem como a organiza-
ção e manutenção dos registos clínicos e outros elementos 
informativos de saúde relativos a cada trabalhador;

c) Elaboração de relatórios sobre acidentes de trabalho que 
tenham ocasionado ausência por incapacidade superior a três 
dias;

d) Informação e formação sobre os riscos para a seguran-
ça e saúde, bem como sobre as medidas de prevenção e de 
proteção;

e) Organização, implementação e controlo da utilização 
dos meios destinados à prevenção e proteção, coletiva e in-
dividual, e coordenação das medidas a adotar em caso de 
emergência e de perigo grave e iminente, bem como organi-
zação para minimizar as consequências dos acidentes;

f) Afixação da sinalização de segurança nos locais de tra-
balho;

g) Fornecer o vestuário especial e demais equipamento 
de proteção individual adequado à execução das tarefas co-
metidas aos trabalhadores quando a natureza particular do 
trabalho a prestar o exija, sendo encargo do empregador a 
substituição por deterioração desse vestuário e demais equi-
pamento, por ele fornecidos, ocasionada, sem culpa do traba-
lhador, por acidente ou uso normal, mas inerente à atividade 
prestada;

h) Dotar, na medida do possível, os locais de trabalho de 
vestiários, lavabos, chuveiros e equipamento sanitário, tendo 
em atenção as normas de higiene sanitária em vigor.
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Cláusula 94.ª

Obrigações gerais dos trabalhadores

Constituem obrigações dos trabalhadores, de entre outras 
previstas na lei:

a) Cumprir as prescrições de segurança e saúde no traba-
lho estabelecidas nas disposições legais em vigor aplicáveis 
bem como as instruções determinadas com esse fim pelo em-
pregador;

b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segu-
rança de terceiros que possam ser afetados pelas suas ações 
ou omissões no trabalho;

c) Utilizar corretamente, e segundo as instruções transmi-
tidas pelo empregador, máquinas, aparelhos, instrumentos, 
substâncias perigosas e outros equipamentos e meios postos 
à sua disposição, designadamente os equipamentos de prote-
ção coletiva e individual, bem como cumprir os procedimen-
tos de trabalho estabelecidos;

d) Adotar as medidas e instruções estabelecidas para os 
casos de perigo grave e iminente, quando não seja possível 
estabelecer contacto imediato com o superior hierárquico ou 
com os trabalhadores que desempenhem funções específicas 
nos domínios da segurança e saúde no local de trabalho;

e) Colaborar com o empregador em matéria de seguran-
ça e saúde no trabalho e comunicar prontamente ao superior 
hierárquico ou aos trabalhadores que desempenhem funções 
específicas nos domínios da segurança e saúde no local de 
trabalho, qualquer deficiência existente.

Cláusula 95.ª

Informação e consulta dos trabalhadores

1- Os trabalhadores, assim como os seus representantes na 
empresa, devem dispor de informação atualizada sobre:

a) Os riscos para a segurança e saúde, bem como as medi-
das de proteção e de prevenção e a forma como se aplicam, 
relativos quer ao posto de trabalho ou função quer, em geral, 
à empresa;

b) As medidas e as instruções a adotar em caso de risco 
grave iminente;

c) As medidas de primeiros socorros, de combate a incên-
dios e de evacuação dos trabalhadores em caso de sinistro, 
bem como os trabalhadores ou serviços encarregados de as 
pôr em prática.

2- Sem prejuízo da formação adequada, a informação a 
que se refere o número anterior deve ser sempre proporcio-
nada ao trabalhador nos seguintes casos:

a) Admissão na empresa;
b) Mudança de posto de trabalho ou de funções;
c) Introdução de novos equipamentos de trabalho ou alte-

rações dos existentes;
d) Adoção de uma nova tecnologia;
e) Atividades que envolvam trabalhadores de diversas em-

presas.
3- Os representantes dos trabalhadores, ou na sua falta, os 

próprios trabalhadores, devem ser consultados por escrito, 

sobre as matérias legalmente consignadas no domínio da se-
gurança e saúde no trabalho, nos seguintes termos:

a) A consulta deve ser realizada uma vez por ano;
b) O parecer dos representantes dos trabalhadores ou na 

sua falta, dos próprios trabalhadores, deve ser emitido por 
escrito no prazo de 15 dias;

c) Decorrido o prazo referido na alínea anterior sem que 
o parecer tenha sido entregue ao empregador, considera-se 
satisfeita a exigência da consulta.

Cláusula 96.ª

Representantes dos trabalhadores na comissão de segurança, higiene e 
saúde no trabalho

1- Os representantes dos trabalhadores para a segurança, 
higiene e saúde no trabalho são eleitos pelos trabalhadores 
por voto secreto, segundo o princípio da representação pelo 
método de Hondt, nos termos da legislação aplicável.

2- Só podem concorrer listas apresentadas pelas organi-
zações sindicais que tenham trabalhadores representados na 
empresa ou listas que se apresentem subscritas no mínimo 
por 20 % dos trabalhadores da empresa, não podendo ne-
nhum trabalhador subscrever ou fazer parte de mais de uma 
lista.

3- A substituição dos representantes só é admitida no caso 
de renúncia ou impedimento definitivo, cabendo a mesma 
aos candidatos efetivos a suplentes pela ordem indicada na 
respetiva lista.

4- Aos representantes dos trabalhadores para a segurança e 
saúde no trabalho deve ser assegurada formação permanente 
para o exercício das respetivas funções, nos termos da legis-
lação em vigor.

Cláusula 97.ª

Formação dos trabalhadores

1- Os trabalhadores devem receber uma formação adequa-
da e suficiente no domínio da segurança, higiene e saúde no 
trabalho, tendo em conta as respetivas funções e o posto de 
trabalho.

2- Aos trabalhadores designados para se ocuparem de to-
das ou algumas das atividades de segurança e de saúde no 
trabalho deve ser assegurada, pelo empregador, formação 
permanente para o exercício das respetivas funções.

Cláusula 98.ª

Comunicações

1- Sem prejuízo de outras notificações previstas na lei, o 
empregador deve comunicar ao serviço com competência 
Inspetiva do ministério responsável pela área laboral os aci-
dentes mortais, bem como aqueles que evidenciem lesão fí-
sica grave, nas 24 horas a seguir à ocorrência.

2- A comunicação prevista no número anterior deve conter 
a identificação do trabalhador acidentado e a descrição dos 
factos, devendo ser acompanhado de informação e respeti-
vos registos sobre os tempos de trabalho prestado pelo traba-
lhador nos 30 dias que antecederam o acidente.
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CAPÍTULO XIII

Atividade e organização sindical dos trabalhadores

Cláusula 99.ª

Atividade sindical nos locais de trabalho

Os trabalhadores abrangidos pelo presente contrato têm 
direito ao exercício da atividade sindical, nos termos da lei 
geral.

Cláusula 100.ª

Direitos de reuniões

1- Os trabalhadores têm direito a reunirem-se no interior 
da empresa fora do horário de trabalho.

2- As reuniões serão convocadas pelo sindicato respetivo.
3- As reuniões efetuadas na empresa nos termos do núme-

ro 1 serão comunicadas à entidade patronal com quarenta e 
oito horas de antecedência.

4- Os membros das direções das associações sindicais, de-
vidamente identificados, nos termos da lei, que trabalhem na 
empresa podem participar nas reuniões.

5- Todo o diretor sindical para entrar na empresa, seja em 
que altura for, terá de se identificar, nos termos da lei em 
vigor à data deste CCT, à entidade patronal ou seu represen-
tante.

Clausula 101.ª

Direitos, competências e poderes dos dirigentes e delegados sindicais

1- Os delegados sindicais têm direito a afixar convocató-
rias ou informações relativas à vida sindical, procedendo a 
sua distribuição entre os trabalhadores, mas sem prejuízo, 
em qualquer caso, da laboração normal. O local de afixação 
será indicado pela entidade patronal, com o acordo do dele-
gado sindical.

2- O número de delegados sindicais a quem são atribuí-
dos os créditos de horas e a sua competência e poderes, bem 
como os seus direitos e os dos membros das comissões de 
trabalhadores ou dos corpos gerentes das associações sindi-
cais, serão regulados pela lei geral.

Cláusula 102.ª

Reuniões com a entidade patronal

1- Os delegados sindicais poderão reunir com a entidade 
patronal ou com quem esta para o efeito designar, sempre 
que uma ou outra parte o julgue conveniente.

2- Sempre que uma reunião não puder realizar-se no dia 
para que foi convocada, o motivo de adiamento deverá ser 
fundamentado por escrito pela parte que não puder compa-
recer, devendo a reunião ser marcada e realizada num dos 15 
dias seguintes.

3- O tempo dispensado nas reuniões previstas nesta cláu-
sula não é considerado para o efeito de crédito de horas pre-
visto na cláusula anterior.

4- Os dirigentes sindicais, ou os seus representantes, de-
vidamente credenciados, podem participar nas reuniões pre-

vistas nesta cláusula, mediante comunicação dos promotores 
ao empregador, com a antecedência mínima de seis horas.

CAPÍTULO XIV

Comissão paritária

Cláusula 103.ª

Constituição

1- Até 90 dias após a entrada em vigor deste contrato será 
criada uma comissão paritária constituída um representante 
de cada uma das partes outorgantes do presente CCT - AHSA 
e SETAAB.

2- Por cada representante efetivo será designado um subs-
tituto para desempenho de funções no caso de ausência do 
efetivo. 

3- O representante de cada uma das partes poderá fazer-
-se acompanhar dos assessores que julguem necessários, os 
quais não terão direito a voto. 

4- A comissão paritária funcionará enquanto estiver em 
vigor o presente contrato, podendo os seus membros ser 
substituídos pela parte que o nomeou em qualquer altura, 
mediante comunicação, por escrito, à outra parte. 

Cláusula 104.ª

Competência

1- Compete à comissão paritária:
a) Interpretar as cláusulas do presente CCT;
b) Interpretar e deliberar sobre os casos omissões no pre-

sente CCT;
c) Proceder à definição e enquadramento de novas profis-

sões;
d) Deliberar sobre dúvidas emergentes da aplicação do 

presente CCT;
e) Deliberar sobre o local, calendário e convocação das 

reuniões.
2- A deliberação da comissão paritária que crie nova ca-

tegoria profissional deverá, obrigatoriamente, determinar a 
respetiva integração num dos níveis de remuneração do ane-
xo I, para efeitos de retribuição e demais direitos e regalias 
inerentes à respetiva categoria profissional.

Cláusula 105.ª

Funcionamento e deliberações

1- A comissão paritária considera-se constituída e apta a 
funcionar logo que os nomes dos vogais sejam comunica-
dos, por escrito e no prazo previsto no número 1 da cláusula 
103.ª, à outra parte e ao Ministério do Trabalho, Solidarieda-
de e Segurança Social.

2- A comissão paritária funcionará a pedido de qualquer das 
representações e só poderá deliberar desde que esteja presente 
a maioria dos membros representantes de cada parte.

3- As deliberações tomadas por unanimidade serão de-
positadas e publicadas nos mesmos termos das convenções 
coletivas e consideram-se, para todos os efeitos, como regu-
lamentação do presente CCT.
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4- A pedido da comissão, poderá participar nas reuniões, 
sem direito a voto, um representante do Ministério do Traba-
lho, Solidariedade e Segurança Social.

CAPÍTULO XV

Sistema de mediação laboral

Cláusula 106.ª

Princípios gerais

Sem prejuízo do disposto no capítulo anterior (comissão 
paritária), as partes aceitam, quando o considerem adequa-
do, utilizar o Sistema de Mediação Laboral em momento 
prévio a qualquer outro meio de resolução de conflitos, para 
qualquer litígio laboral decorrente do presente CCT ou em 
relação ao mesmo, desde que não estejam em causa direitos 
indisponíveis ou não resultem de acidentes de trabalho.

CAPÍTULO XVI

Direito à informação e consulta

Cláusula 107.ª

Princípios gerais

As partes outorgantes do presente CCT reconhecem a ne-
cessidade de promover, desenvolver e concretizar, de forma 
continuada e regular, mecanismos que incentivem o diálogo 
entre as entidades direta ou indiretamente outorgantes deste 
CCT e acionar em tempo útil a consulta prévia e participa-
ções dos agentes sociais intervenientes neste setor, nomeada-
mente o direito à informação e consulta, nos termos da Di-
retiva Comunitária n.º 2002/14/CE, de 11 de março de 2002, 
transposta para a legislação nacional através do Código do 
Trabalho.

CAPÍTULO XVII

Disposições finais e transitórias

Cláusula 108.ª

Disposições transitórias

O presente contrato revoga anteriores instrumentos de 
regulamentação coletiva de trabalho, aplicáveis aos traba-
lhadores pelo presente abrangidos.

Cláusula 109.ª

Regimes mais favoráveis

O regime estabelecido pelo presente contrato não preju-
dica direitos e regalias mais favoráveis em vigor, mesmo que 
não previstos em instrumentos de regulamentação de traba-
lho anteriores.

Cláusula 110.ª

Casos omissos

Aplicar-se-á a lei geral do trabalho nos casos não expres-
samente previstos neste contrato.

ANEXO I

Condições específicas, carreiras, acessos e
enquadramentos

I) Trabalhadores de armazéns
1- Condições de admissão:
1.1- Só poderão ser admitidos na profissão os indivíduos 

de ambos os sexos com mais de 16 anos de idade, tendo as 
habilitações mínimas legais.

II)  Trabalhadores administrativos
1- Condições de admissão:
1.1- Só poderão ser admitidos na profissão os indivíduos 

de ambos os sexos com mais de 16 anos de idade, tendo as 
habilitações mínimas legais, ou, o curso geral dos liceus, o 
curso geral de administração e comércio, os cursos oficiais 
ou oficializados que não tenham duração inferior aqueles e 
que preparem para o desempenho de funções comerciais ou 
cursos equivalentes, exceto para aqueles que já exerciam a 
profissão à data da entrega em vigor deste contrato;

1.2- A idade mínima de admissão de trabalhadores para 
desempenho de funções de caixa, cobrador e guarda é de 18 
anos;

1.3- A titularidade de certificado de aptidão profissional 
(CAP) constitui fator de preferência na admissão para as-
sistente administrativo, técnico administrativo, técnico de 
contabilidade e técnico de secretariado;

1.4- O empregador pode, no entanto, integrar em algumas 
das profissões referidas no número anterior trabalhador que 
não satisfaça os requisitos necessários, desde que exerça, 
atualmente as correspondentes funções e possua conheci-
mentos suficientes;

1.5- A pessoa com deficiência tem preferência na admis-
são para profissões que elas possam desempenhar, desde que 
tenham as habilitações mínimas exigidas e estejam em igual-
dade de condições.

2- Acessos:
2.1- Nas profissões com duas ou mais categorias profis-

sionais a mudança para a categoria imediatamente superior 
far-se-á após três anos de serviço na categoria anterior, sem 
prejuízo do disposto no número 3;

2.2- Para efeitos de promoção do trabalhador, o emprega-
dor deve ter em conta, nomeadamente, a competência profis-
sional, as habilitações escolares, a formação profissional e a 
antiguidade na categoria e na empresa;

2.3- Após três anos numa das categorias de técnico, o em-
pregador pondera a promoção do trabalhador, devendo, se 
for caso disso, justificar por que não o promove.

III) Trabalhadores da horticultura e agricultura
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1- Condições de admissão:
1.1- Só poderão ser admitidos na profissão os indivíduos 

de ambos os sexos com mais de 16 anos de idade, tendo as 
habilitações mínimas legais.

2- Acesso:
2.1- Todos os trabalhadores terão acesso às outras catego-

rias profissionais sempre que os trabalhos a realizar o exijam 
e enquanto estes durarem. No acesso a elas deve ser dada 
preferência aos trabalhadores agrícolas, em pé de igualdade, 
desde que tenham capacidade para o desempenho e estejam 
habilitados com o respetivo CAP - Certificado de Aptidão 
Profissional, quando tal exista e/ou seja exigido. Para este 
efeito deverão ser estabelecidas escalas de forma a possibili-
tar a passagem de todos os trabalhadores por estas categorias 
profissionais desde que reúnam as condições.

3- Promoção:
3.1- Em caso de vacatura do lugar em qualquer das catego-

rias profissionais em que os trabalhadores são classificados, 
têm direito de preferência na ocupação do lugar vago, desde 
que isso represente promoção para o trabalhador, que estão 
ao serviço da empresa, desde que habilitados para o desem-
penho das funções. Neste caso, deve ter-se em atenção a pos-
se do CAP - Certificado de Aptidão Profissional, a antiguida-
de, a idade e a capacidade para o desempenho das funções.

IV) Trabalhadores da manutenção
1- Condições de admissão:
1.1- Só poderão ser admitidos na profissão os indivíduos 

de ambos os sexos com mais de 16 anos de idade, tendo as 
habilitações mínimas legais.

2- Acesso:
2.1- Todos os trabalhadores terão acesso às outras catego-

rias profissionais sempre que os trabalhos a realizar o exijam 
e enquanto estes durarem. No acesso a elas deve ser dada 
preferência aos trabalhadores agrícolas, em pé de igualdade, 
desde que tenham capacidade para o desempenho e estejam 
habilitados com o respetivo CAP - Certificado de Aptidão 
Profissional, quando tal exista e/ou seja exigido. Para este 
efeito deverão ser estabelecidas escalas de forma a possibili-
tar a passagem de todos os trabalhadores por estas categorias 
profissionais desde que reúnam as condições.

3- Promoção:
3.1- Em caso de vacatura do lugar em qualquer das cate-

gorias profissionais em que os trabalhadores são classifica-
dos, têm direito de preferência na ocupação do lugar vago, 
desde que isso represente promoção para o trabalhador, os 
trabalhadores que estão ao serviço da empresa, desde que 
habilitados para o desempenho das funções. Neste caso, deve 
ter-se em atenção a posse do CAP - Certificado de Aptidão 
Profissional, a antiguidade, a idade e a capacidade para o de-
sempenho das funções.

V) Trabalhadores rodoviários
1- Condições de admissão:
1.1- Na profissão de motorista só podem ser admitidos tra-

balhadores com as habilitações mínimas exigidas por lei e 
possuindo carta de condução profissional;

1.2- Na profissão de ajudante de motorista só podem ser 
admitidos trabalhadores com idade mínima de 18 anos e pos-
suindo as habilitações mínimas exigidas por lei;

1.3- Quando o motorista conduza veículos pesados ou li-
geiros em distribuição será acompanhado por um ajudante 
de motorista.

2- Livrete de trabalho:
2.1- Os trabalhadores motoristas e ajudantes de motoristas 

terão de possuir um livrete de trabalho.
a) Para registar todos os períodos de trabalho diário, o tra-

balho extraordinário e o prestado em dias de descanso sema-
nal ou feriados, no caso de utilizarem o horário móvel;

b) Para registo do trabalho extraordinário, para o trabalho 
prestado em dias de descanso semanal ou feriados, se estive-
rem sujeitos a horário fixo.

2.2- Os livretes são pessoais e intransmissíveis e podem 
ser adquiridos no sindicato outorgante;

2.3- Os encargos com a aquisição, bem como a requisição 
de livretes, serão suportados pela empresa.

ANEXO II

Categorias profissionais e definição de funções
Funções genéricas

Ajudante de armazém - É o trabalhador que desempenha 
tarefas de ordem predominantemente manual, nomeadamente 
transporte e manuseamento de recipientes com produtos ou 
matéria-prima, podendo utilizar carrinhas porta-paletes ou 
outros meios não motorizados, procede à escolha e seleção 
de vasilhame cheio ou vazio; participa na limpeza das zonas 
de trabalho e procede às várias operações manuais nas em-
presas cujos processos não sejam mecanizados.

Aplicador de produtos fitossanitários e de adubos - É o 
trabalhador que executa trabalho de química e de adubos, 
utilizando quando necessário, pulverizadores, manuais ou 
mecanizados, cuja deslocação dependa do esforço direto do 
trabalhador.

Apontador - É o trabalhador que regista as presenças e 
executa outras tarefas suplementares

Assistente administrativo - É o trabalhador que executa 
tarefas relacionadas com o expediente geral da empresa, 
de acordo com procedimentos estabelecidos, utilizando 
equipamento informático e equipamento e utensílios 
de escritório: receciona e regista a correspondência e 
encaminha-a para os respetivos serviços ou destinatários, 
em função do tipo de assunto e da prioridade da mesma; 
efetua o processamento de texto em memorandos, cartas/
ofícios, relatórios e outros documentos, com base em 
informação fornecida; arquiva a documentação, separando-a 
em função do tipo de assunto, ou do tipo de documento, 
respeitando regras e procedimentos de arquivo; procede à 
expedição da correspondência, identificando o destinatário 
e acondicionando-a, de acordo com os procedimentos 
adequados; prepara e confere documentação de apoio à 
atividade comercial da empresa, designadamente documentos 
referentes a contratos de compra e venda (requisições, 
guias de remessa, faturas, recibos e outros) e documentos 
bancários (cheques, letras, livranças e outros); regista, 
atualiza, manualmente ou utilizando aplicações informáticas 
específicas da área administrativa, dados necessários à gestão 
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da empresa, nomeadamente os referentes ao economato, à 
faturação, vendas e clientes, compras e fornecedores, pessoal 
e salários, stocks e aprovisionamento; atende e encaminha, 
telefonicamente ou pessoalmente, o publico interno e 
externo á empresa, nomeadamente clientes, fornecedores e 
funcionários, em função do tipo de informação ou serviço 
pretendido.

Assistente de produção - É o trabalhador que, de acor-
do com as determinações superiores, tem a seu cargo 
orientar as várias equipes de trabalho e vigiar os trabalhos a 
executar e também as tarefas do mesmo tipo realizadas pelos 
trabalhadores que dirige.

Assistente de supervisão - É o trabalhador que executa ta-
refas relacionadas com a execução de atividades de apoio às 
áreas que lhes estão adstritas superiormente, para uma maior 
eficácia produtiva.

Auxiliar técnico de manutenção - É o trabalhador que 
executa as operações de manutenção, reportando diretamente 
ao responsável máximo da sua área.

Chefe de equipa - É o trabalhador que supervisiona, con-
trola e ou assegura a execução de atividades inerentes à sua 
área de responsabilidade, respondendo pelos objetivos da 
sua equipa; reporta diretamente a um gestor de serviço ou a 
um colaborador de nível superior.

Coordenador de área - É o trabalhador que coordena e 
controla as atividades da equipa sob a sua responsabilidade, 
de acordo com instruções superiores, planos de atividade 
(produção, manutenção, logística e outras) e normas de 
qualidade de forma a maximizar a eficiência de equipamen-
tos e pessoal, bem como garantir a consecução dos objetivos, 
ao mais baixo custo e dentro dos requisitos de qualidade, 
higiene e segurança definidos.

Diretor-geral - É o trabalhador que planeia, organiza, 
dirige e controla as atividades inerentes à eficaz satisfação 
das necessidades dos clientes internos e externos da sua 
direção, de acordo com a estratégia definida. Participa na 
formulação das políticas inerentes à atividade da empresa, 
responde pelos objetivos da direção, reportando diretamente 
ao órgão máximo da empresa.

Diretor de serviços - É o trabalhador que planeia, supervi-
siona, coordena e controla todas as atividades desenvolvidas 
na sua área, de acordo com as diretrizes emanadas pelo dire-
tor-geral, administrador ou seus delegados.

Empregado de armazém - É o trabalhador que executa a 
movimentação de materiais e produtos no armazém, podendo 
utilizar e conduzir máquinas e aparelhos específicos de 
elevação e transporte.

Encarregado (armazém) - É o trabalhador que dirige e 
controla o trabalho na respetiva área profissional.

Gestor de área - É o trabalhador que coordena todas as 
áreas de atividade do seu serviço, otimizando a sua eficácia 
de modo a maximizar os objetivos definidos, responde 
pelos objetivos do seu serviço e reportando diretamente ao 
responsável máximo da sua área ou a um colaborador de 
nível igual ou superior.

Guarda de propriedade - É o trabalhador que zela pela 
defesa e vigilância das propriedades, instalações, culturas 
e outros bens confiados á sua guarda e regista ou controla 

as saídas de pessoas, mercadorias, veículos, equipamentos 
e materiais.

Motorista - É o trabalhador que conduz veículos automó-
veis pesados e/ou ligeiros, zela dentro das suas competências 
pela sua boa conservação e limpeza, bem como pela carga 
que transporta. Orienta as cargas e descargas.

Operador de limpeza industrial - É o trabalhador quali-
ficado cuja atividade consiste principalmente em proceder à 
limpeza das instalações industriais que lhe forem adstritas.

Operador de linha de produção - É o trabalhador que opera 
o equipamento a que se encontra alocado, de acordo com as 
normas de qualidade, higiene e segurança, procedimentos 
internos de produção e manutenção e orientações superiores, 
de forma a cumprir o plano de produção definido, ao mais 
baixo custo e dentro dos requisitos de qualidade, higiene e 
segurança definidos.

Operador de máquinas agrícolas - É o trabalhador que, 
quando habilitado, conduz e manobra uma ou mais máquinas 
e alfaias agrícolas e cuida da sua manutenção e conservação 
mecânica. 

Quando devidamente habilitado, executa trabalho de 
aplicação de produtos fitofarmacêuticos.

Operador de rega - É o trabalhador que executa as 
atividades relacionadas com a rega e manutenção do sistema 
de rega.

Secretário de direção - É o trabalhador que se ocupa do 
secretariado específico da administração ou direção da em-
presa. Entre outras, compete-lhe, normalmente, as seguintes 
funções: redigir atas das reuniões de trabalho; assegurar, por 
sua própria iniciativa, o trabalho de rotina diário do gabinete; 
providenciar pela realização da assembleias-gerais, reuniões 
de trabalho, contratos e escrituras.

Supervisor de área - É o trabalhador responsável, exe-
cutando funções de gestão e os respetivos trabalhos, coor-
denando-os quando existirem outros trabalhadores a prestar 
serviço na exploração. que coordena a execução dos traba-
lhos de todos os setores, sendo o responsável pela gestão da 
área de trabalho e/ou produção.

Técnico de área - É o trabalhador responsável pela gestão 
da área de trabalho atribuída e que assegura a execução das 
tarefas referentes à área de trabalho.

Técnico especialista de área - É o trabalhador que assegura 
atividades e tarefas de uma área, que não exige formação 
técnica superior, de suporte ao processo industrial, tais como 
resolução de problemas técnicos e ou desenvolvimento 
de projetos de instalação e ou alteração de equipamento 
industrial, e ou segurança dos trabalhadores, e ou acompan-
hamento de todo o processo de produção, de forma a atingir 
níveis de performance elevados, maximizando os objetivos 
propostos.

Técnico oficial de contas - É o trabalhador que se ocu-
pa da escrituração de registos ou de livros de contabilidade, 
gerais ou especiais, analíticos ou sintéticos, selados ou não 
selados, executando, nomeadamente, trabalhos contabilísti-
cos relativos ao balanço anual e apuramento dos resultados 
de exploração e do exercício. Pode colaborar nos inventários 
das existências, prepara ou manda preparar extratos de con-
tas simples ou com juros e executar trabalhos conexos. Não 
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havendo secção própria de contabilidade, superintende nos 
referidos serviços e tem a seu cargo e elaboração dos balan-
ços e escrituração dos livros selados ou é responsável pela 
boa ordem e execução dos trabalhos.

Técnico superior de área - É o trabalhador que assegura 
atividades e tarefas de uma área, que exige formação técnica 
superior, de suporte ao processo industrial, tais como 
resolução de problemas técnicos e ou desenvolvimento 
de projetos de instalação e ou alteração de equipamento 
industrial, e ou segurança dos trabalhadores, e ou acompan-
hamento de todo o processo de produção, de forma a atingir 
níveis de performance elevados, maximizando os objetivos 
propostos.

Trabalhador agrícola - É o trabalhador que executa todos 
os trabalhos agrícolas que não possam ser enquadrados em 
qualquer das outras categorias profissionais, nomeadamente 
sementeira e plantação, regas, colocação e remoção de plás-
tico e fita de rega, cobertura de solo e de culturas, colheita, 
manutenção de túneis e estufas, limpeza de campos e estufas, 
entre outras tarefas.

Trabalhador auxiliar - É o trabalhador que executa ta-
refas não especializadas, dentro da exploração agrícola, 
hortícola e frutícola.

ANEXO III

Enquadramento profissional e tabela de
remunerações mínimas mensais

Níveis Categorias profissionais Remunerações 
mínimas mensais

1 Diretor(a) geral 1 270,00 €

2 Diretor(a) de serviços 1 040,00 €

3 Gestor(a) de área
Técnico(a) oficial de contas 990,00 €

4 Técnico(a) superior de área
Técnico(a) especialista de área 890,00 €

5 Assistente de produção
Coordenador(a) de área 840,00 €

6 Técnico(a) de área 830,00 €

7 Encarregado(a) de armazém
Secretário(a) de direção 810,00 €

8 Assistente administrativo 770,00 €

9 Supervisor(a) de área 750,00 €

10

Auxiliar de técnico(a) de manutenção
Chefe de equipa
Motorista
Operador(a) de máquinas agrícolas

740,00 €

11

Aplicador(a) de produtos fitofarmacêuti-
cos e de adubos
Apontador(a)
Assistente de supervisão
Empregado(a) de armazém
Guarda de propriedade
Operador(a) de limpeza industrial
Operador(a) de linha de produção
Operador(a) de rega
Trabalhador(a) agrícola
Ajudante de armazém
Trabalhador(a) auxiliar

715,00 €

Lisboa, 29 de março de 2022.

Pela AHSA - Associação dos Horticultores, Fruticultores 
e Floricultores dos Concelhos de Odemira e Aljezur:

Teresa Castro, como mandatária.

Pelo Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agricultu-
ra, Floresta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e 
Afins - SETAAB:

Joaquim Venâncio, como mandatário.

Depositado em 16 de maio de 2022, a fl. 189 do livro 
n.º 12, com o n.º 100/2022, nos termos do artigo 494.º do 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.

Contrato coletivo entre a Associação dos Agricul-
tores do Baixo Alentejo e o Sindicato Nacional dos 
Trabalhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, 
Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e Afins - 

SETAAB - Alteração salarial e outras

Cláusula prévia

Âmbito da revisão

A presente revisão altera a convenção publicada no Bo-
letim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 21, de 8 de junho 
de 2021.

CAPÍTULO I

Área, âmbito, vigência, denúncia e revisão

Cláusula 1.ª

Área

1- O presente contrato coletivo de trabalho, adiante de-
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